
U
ÍÒ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CtP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

^0h{je E-mall: gabinete@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 26 de julho de 2021.

Ref: Ofício 77/2021 da Câmara Municipal de Piedade/SP,

Assunto: Requerimento da Comissão de Justiça e Redação acerca do Projeto de Lei

25/2021.

Senhor Presidente:

Através do ofício E. 77/2021, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Egrégia

Câmara Municipal de Piedade encaminhou requerimento da Comissão de Justiça e

Redação solicitando informações sobre o Projeto de Lei 25/2021.

Inicialmente, esclarecemos que o intento do projeto é a celebração de convênio

administrativo. Isto posto, cumpre-nos pontuar que, o §22, do art. 116, da Lei 8.666, de 21

de junho de 1993, estebele que somente após assinatura do convênio, se dará ciência à

Câmara Municipal.

Contudo, em outros Municípios, por excesso de zelo, o Poder Executivo enviou

previamente projeto de Lei à Câmara Municipal, no intuito de obter autorização para

celebração do referido convênio (doe anexo) e dar prestígio aos vereadores, diante da

relevância do interesse municipal. Somando se, destacamos o fato de que tal formalismo é

praxe do Corpo de Bombeiros. Por tais razões, o envio de projeto de lei autorizativa foi

adotado pelo nosso Município, ensejando o nascimento do Projeto de Lei 25/2021, ora em

comento.

De mais a mais, diante do parecer exarado pelo Nobre Procurador da Câmara

Municipal, anexamos a esta resposta o inteiro teor de todos os diplomas legais

mencionados no projeto de lei em comento, a fim de facilitar a análise.

Bem como atendendo a solicitação da Comissão de Justiça e Redação,

encaminhamos o protocolo de intenções junto ao Comando do Corpo de Bombeiros.

Plirtad»

«dmlnlafretlvo



^'P/bdeínteresse'^^^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabinete@piedade.sp.gov.br

É O que nos cumpre esclarecer no momento.

Agradecemos a atenção dispensada e aproveitamos a oportunidade para renovar

os mais sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Geraldo Pinto d

Prefeit

iargo Filho

licipal
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'''^bdelnteresse"^^^^'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-maIt: gablnete@piedade.sp,gov.br

OFÍCIO IM2 363/2021

Piedade/SP, 24 de junho de 2021.

limo Sr.

Major PM Ivan Luiz Godinho

M.D Comandante do 15® Grupamento de Bombeiros do Estado de São Paulo

Sorocaba/SP

Ilustríssimo Senhor

Considerando a necessidade de constante melhoria dos serviços prestados
pelo Município de Piedade/SP à população, serve o presente para manifestar o

Interesse deste Poder Público no início das tratativas para celebração de parceria

com o Governo do Estado a fim de viabilizar a implantação dos serviços de Corpo de

Bombeiros no município.

Esclareço que a nossa intenção é conjugar esforços e que teremos

condições de disponibilizar Bombeiros Civis para a execução dos serviços, de modo

que, com a presente manifestação, pretendemos a realização de estudo desta t.

entidade para que possamos viabilizar em parceria os serviços do Corpo de

Bombeiros à população.

Renovo os protestos de estima e consideração, mantendo-me à disposição.

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO

Prefeito Municipal



Correios empresa brasileira de correios e telégrafos

N" da Lista: 497296321

Contrato: 9912349343

CódAdm.: 14159236

Cartão: 0069031614

LISTA DE POSTAGEM

Remetente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Cliente: PIEDADE GABINETE DO PREFEITO

Endereço: Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro

Piedade/SP - CEP: 18170000

Telefone: 1532448400

N® do Objeto CEP Peso AR MP VD EV EL V. Declarado N. Fiscal Serviço

OP249509911BR 18090002 20 S N N N N

Destinatário: MAJOR PM IVAN LUIZ GODINHO

Obs.: OFÍCIO GAB. 363/2021 - CHEFIA DE GABINETE

R$ 0,00 O 04162 - SEDEX CONTRATO AGENCIA

Quantidade de Objetos: 1

Data de fechamento: 25/06/2021

APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Estou ciente do disposto na cláusula terceira do contrato de prestação de Serviços.

ASSINATURA DO REMETENTE

Obs: 1^ via Unidade de Postagem e 2^ via Ciíente

Carimbo e Assinatura / Matrícula dos Correios
í
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Headmouse Teclado Virtual

Resultado

Contraste a Tamanho padrão A

Outros sites

Ir ao conteúdo

Fale com os Correios

I  j Correios de A a Z

Sistemas

Rastreamento
OP 249 509 911 BR

Rastreamento de objetos

Rastreamento de objetos em outros
países

Postagem Objeto saiu para entrega ao
25/06/2021 destinatário

29/06/2021

Entregue
29/06/2021

2mG!202^

14:51

SOROCABA/SP

29/06/2021

14:11

SOROCABA/SP

Objeto entregue ao destinatário

Objeto saiu para entrega ao destinatário

29^0^021 Objeto em trânsito - por favor aguarde
INDAIATUBA Uríidade de Tratamento em INDAIATUBA/SP para Unidade de
/SP Distribuição em SOROCABA/SP

2®;0|^2021 Objeto em trânsito - por favor aguarde
SOROCABA Unidade de Distribuição em SOROCABA / SP para Unidade de
/ SP Distribuição em SOROCABA / SP

14'14'^''^^ Endereço incorreto« Entrega não realizada
SOROCABA/SP Objeto sujeito a atraso na entrega ou a devolução ao remetente

Objeto em trânsito - por favor aguarde2&'06/2021

INDAIATUBA Unidade de Tratamento em INDAIATUBA/SP para Unidade de
I SP Distribuição em SOROCABA / SP

Objeto em trânsito - por favor aguarde

PiênADE / Agência dos Coneios em PIEDADE / SP para Unidade de TratamentoSp"" em INDAIATUBA/SP

25/06/2021

11:35

PIEDADE/SP
Objeto postado

Todos os objetos internacionais estão sujeitos à cobrança do despacho postal.
Clique aqui para saber mais

Novf.! CoiliuItH

Imprimir Suspender Entrega

OP249S09911BR-

. Acesse o aplicativo dos Correios e
leia o código 2D ao lado. Você
não precisará digitar o código do
objeto e poderá salvar na sua lista
de favoritos.

Disponível na

H AppStore
Disponível no

Google píay

SEDEX 12ecioSEDEX

Hojs, representa o horário
real da entrega.

As informações de rastro
de objetos registrados
ficarão disponíveis até
180 dias após a data de
postagem.

Objetos com origem ou
destino fora do Brasil

O rastreamento para
objetos postadas no Brasn
com cõdígo iniciado por
"R" e "C" e terminado com

'BR° não é garantido fora
do território brasileiro.

Para esses objetos, os
operadores postais de
outros países podem' não
disponibilizar e/ou
transmitir informação de
rastreamento para o
Brasil.

Sendo assim, consultas
de rastreamento de

objetos podem também
ser realizadas nos sites

dos operadores de
destino disponíveis no site
da UPU - IJnião Postal

Universal.

Para os objetos
postados no Exterior
para o Brasil, o serviço
contratado peto remetente
na origem determina o
nível de informação de
rastreamento de objetos
em nosso site.

Objetos registrados
recebidos do exterior que
apresentam código
iriidado por 'R* não
pertencem à modalidade
expressa, portanto não há
rastreamento ponto a
ponto. As informações no
sistema de rastreamento

para esses objetos *R*
incluem apenas os
eventos: 'recebimento no

Brasil", "entrega",
"tentativa de entrega' ou
'aguardando retirada na
unidade responsável*. No
caso do objeto ser
tributado, haverá os
eventos de

'encaminhamento para
fiscalização e tributação'
e 'salda da fiscalização'.

O prazo estimado de
entrega dos objetos
registrados é de 40 DIAS
ijlTEIS a partir da
confirmação de
pagamento dos impostos
(se tributado) e do
despacho postal. Tabela
prazos ds entrega

Remessas iniciadas com

o código 'UM* não são
rastreáveis no Brasil.

Esse código é utilizado
pelo país de origem para
indicar que a remessa é
passível de pagamento
de Imposto de Importação
no destino.

Fale Conosco

Manifestação via Internet

Portal Correios

Mapa do site

Outros sites dos Correios

Correios para você

https://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/resultado.cfm 1/2



Prefeitura da Estância Turística dp Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI i\° 1810-

DE23 DE AGOSTO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio
com o Governo do Estado de São Paulo sobre serviços de
Bombeiros

o Prefeito Municipal da E.stância Turística de Ibiúna, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Artigo r - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio
com o Governo do Estado, nos tennos da Lei EstadualNo 684, de 30 de setembro de 1975, Lei
Estadual N° 14.511 de 22 de julho de 2011 e Decreto N°22.171 de 08 de maio de 1984, pelo
prazo de 30 ANOS, à execução dos serviços de prevenção e extinça-o de incêndios, de busca e
salvamento, de prevenção de acidentes e socoitos diversos.

Parágrafo Único - Os encargos recíprocos serão estabelecidos de
acordo com o que for convencionado entre as parles, no convênio que firmarem.

Artigo 2" - O Município se obriga a autorizar o órgão competente
do Coq,o de Bombeiros da Polícia Militar a pronunciar-se nos processos referentes à aprovação
e projetos e concessão de alvarás para a construção, reforma ou construção de imóveis, os

quais, excetuando-se os que destinarem a residências unifamiliares, somente serão aprovados ou
expedidos se verificada, pelo mesmo órgão, a fiel obsen-ância das técnicas de prevenção e
segurança contra incêndio.

Parágrafo Único - A autorização de que trata este artigo é
extensiva à vistoria para a concessão de alvará de "habite-se" e de funcionamento, bem como a
verificação da efetiva observância da legislação vigente.



Prefeitura da Estância Turística de Thiiína
Estado de São Paulo

Artigo 3® - Os recursos necessários ao atendimento do convênio,
reajustados anualmente, serão consignados no orçamento do Município, de acordo com as
necessidades.

Artigo 4° - O serviço do Bombeiro locai ficará integrado ao
Sistema Estadual, administrado pelo Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do
Estado de São Paulo.

Artigo 5® - O Município poderá contratar Bombeiros Municipais
conforme a lei Estadual N»i4.511 de 22 de julho de 2011, para cooperar com os serviços de
Bombeiros do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, bem como os
autoriza expressamente a realizar ate.tdimentos fora dos limites jurisdicionais do Município.

o Prefeito Municipal autorizado a assinar o
convênio, com as cláusulas e condições necessárias.

Artigo 7 - As despesas necessárias à execução dessa Lei correrão
a conta das dotações consignadas no orçamento do Municipio, suplementadas, se necessário.

Artigo 8® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

3n

PrefeítgJ^micipal

Public^ e Registrada ^Secretaria da Prefeitura e afixada
local de costume em 23 de agosto de 2012.

no

^^e^tário daVWinistriiçã^i



Prefeitura Municipal de Suzano
Estado de São Paulo

LEI N" 4.901 DE 02 DE JULHO DE 2015

Autoriza o Município de Suzano a celebrar Termo de Convênio com o Estado de São
Paulo, através da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a execução de serviços
de prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento e outros que, por sua
natureza, insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, na
forma e pelo período que menciona, e dá outras providências.
(Autoria: Executivo Municipal - Projeto de Lei n° 058/2015)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das atribuições legais que lhes são
conferidas;
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art, 1°. Fica o Município de Suzano autorizado a celebrar Termo de Convênio com o
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a
execução de serviços de prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento e outros
que, por sua natureza, insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar, conforme modelo-padrão que integra o Decreto Estadual n® 58.568, de
19 de novembro de 2012, ante o contido e para fins do disposto na Lei n° 684, de 30 de
setembro de 1975, na Lei Estadual n° 14.511, de 22 de julho de 2011, e, ainda, na Lei
Complementar n° 1.257, de 06 de janeiro de 2015 ("Código Estadual de Proteção
Contra Incêndios e Emergências").
Art. 2°. A minuta padrão a que alude o art. 1° desta Lei deverá ser adequada às
disposições da Lei Complementar Estadual n° 1.257, de 06 de janeiro de 2015 (o
Código Estadual de Proteção Contra Incêndios e Emergências), bem como à
jurisprudência incidente sobre a matéria, sem olvidar as peculiaridades orçamentárias e
financeiras do Município de Suzano, conforme faculta o parágrafo 2° do art. 1° do
Decreto Estadual n° 58.568, de 19 de novembro de 2012.
Art. 3®. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
consignadas no "Fundo Municipal de Apoio e Manutenção do Corpo de Bombeiros -
FEBOM", criado pela Lei Municipal rf 4.729, de 23 de dezembro de 2013, e
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 8.535, de 07 de fevereiro de 2014.
Art. 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal "Prefeito Firmino José da Costa", 02 de julho de 2015, 66° da
Emancipação Político-Administrativa.

PAULO FUMIO TOKUZUMI - Prefeito Municipal
Gleize Mirela Soares - Secretária Adjunta respondendo pelo expediente da Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos

1/1



CAMara M!;hiC'SA:

SOCORRO
Portal de Legislação da Câmara Municipal de Socorro / SP

LEI MUNICIPAL 3.908, DE 28/05/2015

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO SOBRE SERVIÇOS DE BOMBEIROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA DE

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO. USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER OUEA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE

LEI:

Art. 12 Fica o ExecuÜvo Municipal de Socorro, autorizado a celebrar Termo de Convênio com o Governo do Estado,

nos termos da Lei Estaduai 684. de 30 de setembro de 1975. Lei Estadual n^ 14.511. de 22 de íuího de 2011 e

Decreto n2 58.568.de 19 de novembro de 2012 pelo prazo de 30 anos, para execução dos serviços de prevenção e

extinção de incêndios, de busca e salvamento, de prevenção de acidentes e socorros diversos.

Parágrafo único. Serão estabelecidos, no Termo de Convênio, as obrigações e os encargos firmados entre as

partes.

Art. 22 O Município se obriga a autorizar o órgão competente do Corpo de Bombeiros da Policia Militar a pronunciar-

se nos processos referentes à aprovação de projetos e concessão de alvarás para a construção, reforma de imóveis,

os quais, excetuando-se os que se destinam a residências unifamiliares somente serão aprovados ou expedidos se
verificada, pelo mesmo órgão, a fiel observância das técnicas de prevenção e segurança contra Incêndio.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo é extensivo à vistoria para concessão de alvará de habite-

se e de funcionamento, bem como verificação da efetiva observância da legislação vigente.

Art. 3® Os recursos necessários ao atendimento do convênio, reajustados anualmente, serão consignados no

orçamento do Município.

Art. 4® O serviço do Bombeiro local ficará integrado ao Sistema Estaduai, administrativo pelo Comando do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Art. 5® O Município poderá contratar Bombeiros Municipais, conforme a Lei Estadual n® 14.511. de 22 de julho de

2011, para cooperar com os serviços de Bombeiros do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São

Paulo, bem como os autoriza expressamente a realizar atendimentos fora dos limites jurisdicionais do Município.

Art. 6® Fica o Prefeito Municipal autorizado assinar o Termo de Convênio, com as cláusulas e condições necessárias.

Art. 7- As despesas necessárias à execução dessa iei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento do
Município, suplementadas, se necessário.

Art. 8® Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. 28 de maio de 2015.

a) André Eduardo Bozola de Souza Pinto

Prefeito Municipal



26/07/2021 Lei n° 682, de 17 de setembro de 1975 - Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Ficha informativa

Texto com alterações

LEI N° 682, DE 17 DE SETEMBRO DE 1975

(Atualizada até a Lei n° 1.693, de 28 de junho de 1978 )

(Projeto de Lei n° 19, de 1975, do Deputado Wadih Helú )

Torna obrigatório nos caminhões que transportam lenha ou cana, o uso de encerados ou outra
forma de proteção

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1° - Os caminhões utilizados no transporte de lenha usarão, obrigatoriamente, carroçarias
da mesma altura da carga transportada, a qual será recoberta por encerados. (NR)
Parágrafo único - Os caminhões que transportem cana-de-açúcar deverão usar carretilhas e
cabos de aço para acondicionamento da carga transportada. (NR)
- Artigo 1° com redação dada pela Lei n° 1.693. de 28/06/1978.

Artigo 2° - Para o necessário cumprimento do que se estabelece no artigo 1° desta lei, o Poder
Executivo baixará, no prazo de 60 (sessenta) dias, o competente decreto regulamentando-a.
Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de setembro de 1975.
PAULO EGYDIO MARTINS

Antonio Erasmo Dias

Secretário da Segurança Pública
Thomaz Pompeu Borges de Magalhães
Secretário dos Transportes
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 17 de setembro de 1975.
Nelson Petersen da Costa

Diretor Administrativo - Subst.

https://www.al.sp.gov.br/reposltorio/legisiacao/iel/1975/compilacao-iei-682-17.09.1975.html 1/1



26/07/2021 Lei n° 14.511, de 22 de julho de 2011 - Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Ficha informativa

LEI N° 14.511, DE 22 DE JULHO DE 2011

(Projeto de lei n° 532/11, do Deputado Pedro Tobias - PSDB)

Altera a Lei n. 684, de 30 de setembro de 1975, que autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênios com Municípios, sobre Serviços de Bombeiros

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1° - A Lei n° 684. de 30 de setembro de 1975. passa a vigorar acrescida do seguinte artigo
1°- A e respectivos §§ 1° e 2°:
"Artigo 1°-A - O Estado poderá aceitar bombeiro municipal para a cooperação na prestação dos
serviços de bombeiros pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.
§ 1° - Por "bombeiro municipal" compreende-se o servidor público municipal, designado para esse
fim, preparado e credenciado pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, com o objetivo de
cooperar na prestação dos serviços de bombeiros.
§ 2° - vetado.
Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN

Antonio Ferreira Pinto

Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanisiau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de julho de 2011.

https://vi/ww.ai.sp.gov.br/repositorio/iegls!acao/lei/2011/lel-14511-22.07.2011.html 1/1



26/07/2021 decreto n.58.568, de 19.11.2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÂO PAULO

DECRETO 58.568, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012

Autoriza a Secretaria da Segurança Pública a representar o Estado na celebração de convênios
com Municípios paulistas, estabelecendo as condições para a prestação de serviços de prevenção
e extinção de incêndios, busca e salvamento e outros que, por sua natureza, insiram-se no âmbito

de atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto na Lei n° 684, de 30 de setembro de 1975, com as alterações
introduzidas pela Lei n° 14.511, de 22 de julho de 2011,
Decreta:

Artigo 1° - Fica a Secretaria da Segurança Pública autorizada a representar o Estado na
celebração de convênios com Municípios paulistas, tendo por objeto o estabelecimento das
condições para a prestação de serviços de prevenção e extinção de incêndios, busca e
salvamento e outros que, por sua natureza, insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar.

§ 1° - Os convênios a que se refere o "caput" do presente artigo deverão obedecer à minuta-
padrão constante do Anexo deste decreto.
§ 2° - O Secretário da Segurança Pública poderá, ouvida a Consultoria Jurídica que serve à Pasta,
autorizar adequações na minuta-padrão a que alude o § 1° deste artigo, com vista ao atendimento
das peculiaridades de cada Município, em especial em razão do número de habitantes e
respectivas condições orçamentário-financeiras, observadas, em qualquer hipótese, as
disposições da Lei n° 684, de 30 de setembro de 1975.
Artigo 2° - A instrução dos processos relativos aos convênios deverá incluir manifestação técnica
do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar e parecer da Consultoria Jurídica que serve à Secretaria
da Segurança Pública, bem assim atender, no que couber, ao disposto no Decreto n° 40.722, de
20 de março de 1996, e no Decreto n° 52.479, de 14 de dezembro de 2007.
Artigo 3° - O Secretário da Segurança Pública expedirá resolução contendo instruções
complementares para a execução dos serviços mencionados no artigo 1°.
Parágrafo único - As instruções complementares de que trata o "caput" deste artigo incluirão o
estabelecimento de diretrizes administrativas, técnicas e operacionais, destinadas a regular a
prestação dos serviços na hipótese prevista no artigo 1°-A da Lei n° 684, de 30 de setembro de
1975.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto n°
22.171, de 8 de maio de 1984.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN

Antonio Ferreira Pinto

Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanisiau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 19 de novembro de 2012.

ANEXO

a que se refere o § 1°, do artigo 1° do
Decreto n° 58.568, de 19 de novembro de 2012

Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da
Segurança Pública, e o Município de , para a execução de serviços de
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prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento e outros que, por sua
natureza, insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar

0 Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e esta pelo Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar, representados, respectivamente, pelo Titular da Pasta , e pelo
Comandante Geral da Polícia Militar . doravante denominado ESTADO, e o Município de

,representado por seu Prefeito , R.G. , doravante denominado MUNICÍPIO, com
base no disposto na Lei n° 684, de 30.09.1975, alterada pela Lei n° 14.511, de 22 de julho 2011,
assim como no Decreto n° , de de de 2012, e observadas as disposições da Lei
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 6.544, de 20 de novembro de 1989,
celebram o presente convênio, mediante as seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das condições para a execução por parte
do ESTADO, no âmbito do MUNICÍPIO, dos seguintes serviços:
1 - prevenção e extinção de incêndios;
II - busca e salvamento;
III - aprovação de projetos de proteção contra incêndios;
IV - fiscalização das normas de prevenção de incêndios e de proteção à vida e ao patrimônio;
V - ações em situações de calamidade pública;
VI - resgate de acidentados e socorros diversos.
Parágrafo único - Os serviços de que trata esta cláusula serão executados por intermédio de
Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, nos termos do Plano de Trabalho
anexo, que integra o presente instrumento, sem prejuízo do contido na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Atribuições de Cada Partícipe em Relação à Unidade Operacional

Os partícipes terão as seguintes atribuições, em relação á Unidade Operacional do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar:

I - o ESTADO:

a) constituição de efetivo policial militar tecnicamente habilitado, observadas as diretrizes do
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, respondendo pela remuneração e encargos previdenciários
correspondentes;
b) fornecimento de uniformes aos Policiais Militares;
II - o MUNICÍPIO:
a) construção, adaptação ou locação dos imóveis que abrigarão as Unidades Operacionais do
Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, mediante prévia aprovação por parte deste;
b) aquisição de combustíveis, lubrificantes e demais materiais do gênero para a regular utilização
e manutenção das viaturas e equipamentos;
c) fornecimento dos materiais necessários à limpeza das dependências, assim como de refeições
ao efetivo do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar e, quando for o caso, dos bombeiros
municipais a que se refere a Cláusula Quinta do presente instrumento;
d) execução dos serviços de manutenção das instalações, equipamentos e viaturas;
e) instalação de hidrantes públicos de coluna, de acordo com plano elaborado com a participação
do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Viaturas, Dos Equipamentos Especializados, Inclusive de Comunicação, e do

Material De Consumo Durável

A aquisição e substituição de viaturas, equipamentos especializados, inclusive de comunicação, e
material de consumo durável serão promovidas pelos partícipes de acordo com o Plano de
Trabalho que integra o presente instrumento.
Parágrafo único - As aquisições e substituições a que se refere esta cláusula atenderão às
especificações do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.

CLÁUSULA QUARTA
Da Fiscalização de Imóveis
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O MUNICÍPIO ouvirá o Corpo de Bombeiros da Poiícia Miiitar em todos os processos referentes a
projetos 8 alvarás para construção, reforma ou conservação de imóveis, os quais, excetuados
aqueles relativos a residências unifamíliares, somente serão aprovados ou expedidos se verificada
a fie! observância das normas técnicas de prevenção e segurança contra incêndios.
Parágrafo único - O Corpo de Bombeiros da Polícia Militar será ouvido, também, nos casos de
vistoria para a concessão de alvará de "habite-se" e de funcionamento, assim como para aquilatar
a efetiva observância das normas técnicas de prevenção de incêndios e acidentes.

CLÁUSULA QUINTA
Da Cooperação de Bombeiros Municipais na Execução dos Serviços

Os serviços de que trata a cláusula primeira deste Instrumento poderão contar com a cooperação
de bombeiro municipal, nos termos do artigo 1°-A da Lei n° 684, de 30 de setembro de 1975,
acrescentado pela Lei n° 14.511, de 22 de julho de 2011.
§ 1° - A atuação do bombeiro municipal dependerá da elaboração de Plano de Trabalho
específico, aprovado pelo Secretário da Segurança Pública, observadas as instruções contidas na
resolução a que alude o artigo 3° do Decreto n° ,de de de 2012.
§ 2° - Ficarão a cargo do ESTADO, por intermédio do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, as
seguintes atribuições, na hipótese da cooperação a que se refere o "caput" desta cláusula:
1. estabelecimento dos padrões e critérios para a seleção de pessoal por parte do MUNICÍPIO;
2. planejamento e execução do treinamento;
3. credenciamento, apontando expressamente os serviços passíveis de execução pelo bombeiro
municipal;
4. implantação, coordenação, acompanhamento e supervisão dos serviços;
5. atualização profissional do bombeiro municipal.
§ 3° - Ficarão a cargo do MUNICÍPIO as seguintes atribuições, na hipótese da cooperação a que
se refere o "caput" desta cláusula:
1. disponibilização e recomposição do respectivo efetivo, arcando com a remuneração e os
demais encargos laborais e previdenciários;
2. fornecimento de equipamentos de proteção individual e de uniformes, em consonância com a
orientação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, providenciando, quando necessária, sua
substituição.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Taxa de Incêndio e do Fundo Especlal de Bombeiros

O MUNICÍPIO se compromete a encaminhar à Câmara Municipal, no prazo de até 6 (seis) meses
a contar da assinatura do presente instrumento, projeto de lei instituindo a Taxa de Serviços de
Bombeiros e criando o Fundo de Manutenção dos Serviços de Bombeiros de (indicar o nome do
Município), objetivando prover recursos para aquisição, manutenção e substituição de viaturas,
equipamentos, material de consumo e serviços destinados à prevenção e combate a incêndios,
busca e salvamento, resgate de acidentados e prevenção de acidentes, bem como aquisição,
reforma e manutenção de imóveis afetos a essa finalidade.

CLÁUSULA OITAVA
Dos Recursos Orçamentários e Financeiros

O valor estimado para a implantação dos serviços objeto deste convênio é de R$ ( ),
dos quais R$ ( ) onerarão o elemento econômico , do orçamento do ESTADO, e
R$ ( ) o orçamento do MUNICÍPIO.
§ 1° - Não haverá transferência de recursos financeiros estaduais para o MUNICÍPIO.
§ 2° - Após a implantação dos serviços a que se refere o "caput" desta cláusula, as despesas
decorrentes do presente convênio correrão à conta das dotações próprias de cada partícipe, na
conformidade das respectivas leis orçamentárias.

CLÁUSULA NONA
Da Vigência

O prazo de vigência deste convênio é de 30 (trinta) anos, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA
Das Alterações
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Este convênio e o(s) respectivo(s) Plano(s) de Trabalho poderá(ão) ser alterado(s), visando ao
aperfeiçoamento dos serviços e melhor utilização dos recursos financeiros, mediante autorização
expressa do Secretário da Segurança Pública e celebração de termo de aditamento, ouvida
previamente a Consultoria Jurídica que serve à Pasta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Denúncia e Rescisão

0 presente convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, por mútuo acordo ou por
desinteresse unilateral, mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de 180
(cento e oitenta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Dos Representantes dos Partícipes

Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução do presente convênio, os partícipes
terão os seguintes representantes:
1 - ESTADO: o Comandante da Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar,
responsável pela execução local dos serviços;
j] - MUNICÍPIO: o Chefe do Poder Executivo Municipal, facultada a delegação formai das
atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado para dirimir questões relacionadas ao presente
convênio, não solucionadas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo indicadas.
São Paulo, de de
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA PREFEITO DO
MUNICÍPIO

COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
Testemunhas:

1. 2.
Nome: Nome:

R.G.: R.G.:

CPF: CPF:
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993

Texto compilado

Mensaoem de veto

/Vide Decreto n° 99.658. de 19901

fVide Decreto n° 1.Q54. de 1994^

/Vide Decreto n° 7.174. de 2010^

/Vide Medida Provisória 544. de 2011^

/Vide Lei nM2.598.de 2012^

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

/Vide Lei n° 13.800. de 2019^

/Vide Lei n° 14.133. de 2021^ Viaência

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Princípios

Art. 1- Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras,
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federai e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2^ As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades
da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

Art. 3- A licitação destina-se a garantir a obsorvância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada cm estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corrclatos.

Art. 3- A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração o a promoção do desenvolvimento nacional, c será processada e
julgada cm estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos. /Redação dada oeia Medida Provisória n^ 4Q5. de 2010)

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos. /Redação dada pela Lei n^ 12.349. de 2010^ /Reaulamentol

/Regulamento) /Regulamento)

§ 12 É vedado aos agentes públicos:

1  - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam-preferèncias ou distinções em razão da naturalidade.
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da sede ou domicílio dos licitantcs ou do qualquer outra circunstância impertinente óu irrelevante para o específico
objeto do contrato; o.. '

I  ■ admitir, prever, inclutr ou tolerar, nos atos de convecação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo c estabeleçam prcfcrcnciao ou distinções om razão da naturalidade,
da sede ou domicilio dos licitontco ou do qualquer outra circunstância impcrtinonte ou irrelevante para o Gopccífícô
objeto do contrato, ressalvado o dioposto nos qjj 5^ a 1.2 deste artigo g no ort. 3" da Ld n" 0.240. de 23 de outubro de
1991. (Redação dada oola Medida Provisória n° 495. de 2010^

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5^ a 12 deste artigo e no art. 3^ da Lei

8.248. de 23 de outubro de 1991: (Redação dada pela Lei n° 12.349. de 2010^

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, iegal, trabalhista, previdenciárla ou qualquer
outra, entre empresas brasileiras e" estrangeiras, inclusive no qüe se refere a moeda, modalidade e local de
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no
parágrafo seguinte e no art. 3^ da Lei n- 8.248. de 23 de outubro de 1991.

§ 2- Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços:

I ■ produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; (Revogado oela Lei n° 12.349.
de2010),

II - produzidos no País;

Mi - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

I - produzidos no País; (Rodoção dada pela Medida Provisória n° 405. de 2010)
11 ■ produzidos ou prestados por empresas brasileiras; o (Redação dada pela Medida Provisória n^

III ■ produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País. (Redação dada pela Medida Provisória 495. de 201

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País. (Incluído pela Lei n° 11.196. de 20Q5Í . . '

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação. (Incluído pela Lei n° 13.146. de 2015V .(Vjgênçia).

§ 3- A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo
quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

§ 4® (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 19941

§ 5- Nos processos do licitação previstos no caput, poderá ser estabelecida margem de prcforência para
produtos manufaturados e serviços nacionais que atendarn a normas técnicas brasileiras. (Incluído oeía
Medida Provisória n® 405. de 2010^ ; k

§-5^ Nos processos de licitação previstos no cáput, poderá ser estabelecido margem de preferência para produtos
manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei n°
12.340. do 2^464 (Vide Decreto n° 7.546. de 2011^

§ 5- Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: ' (Redação dada
pela Lei n° 13.146. de 20151 (Vigência) ,,

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras; e
(Incluído pela Lei n® 13.146.' de 2015) (Vigência).

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem "cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação. (Incluído oela Lei n® 13.146. de 2015) (Vigência)

§ 6^ A margem de preferência-por produto, serviço,'grupo de produtos ou grupo-de-serviços, a que refere o
§ 5S, será definida polo Poder Executivo federal, limitada a até vinte e cinco por conto acima do preço dos produtos
manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Medida Provisória n" 405. de 20194
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§ 62 A margem de preferência de que trata o §. 52 será estabelecida com base em estudos revistos
periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: (incluído pela Lei n°
12.349. de 2010) (Vide Decreto n° 7.546. de 2011^ (Vide Decreto n'^ 7.709. de" 2012^
(Vide Decreto n° 7.713. de 2012^ (Vide Decreto n° 7.756. de 2012Í

2010^

- geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010^

I - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Incluído oela Lei n° 12.349. de

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei n° 12.349. de 20101

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei n*^ 12.349. de 2010^

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010^

§ 72 A margem de prcfcrôncia do que trota o § 6^ será cstabclocida com base cm estudos que levem em
consideração: (Incluído oela Medida Provisória n°405. de 201CH

1 - geração dc emprego e renda; (Incluído pela Medida Provisória n°495. de 2010^
11 - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais o municipais; e (Incluído pela Medida

Provisória n° 405. de 201

III - desenvolvimento o inovação tecnológica realizados no País. ^ (incluído pela Medida Provisófta

§ 72 Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica
realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista no § 52.
(Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010) (Vide Decreto n° 7.546. de 2011^

§ 02 Respeitado o limite estabelecido no § 02, poderá ser estabelecida margem de preferência adicional para
os produtos manufaturados o para os serviços nacionais resultantes de dcsonvolvimento e inovação tecnológica
rcolizados no País. (Incluído pela Medida Provisório n" 405. de 2Q1Q4

§ 82 As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, a que se referem os
§§ 52 e 72, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei
n° 12.349. de 2010) (Vide Decreto n° 7.546. de 2011)

§ 02 As disposições contidas nos §§ 52. 62 o 02 deste artigo não se aplicam quando não houver produção suficiente
dc bons manufaturados ou capacidade de prestação dos serviços no País. (Incluído pela Medida Provisória-nQ
405. de 2Q1(H

§ 92 As disposições contidasTios §§ 52 e 72 deste artigo não se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade
de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído oela Lei n° 12.349. de 20101 (Vide Decreto n°
7.546. de 20111

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído oela Lei n° 12.349. de 2010^

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 72 do art. 23 desta Lei, quando for o caso. (Incluído
pela Lei n° 12.349. de 2010^

§ 10. A margem dc preferencia a que se refere o § 62 sprá estendida aos bens e serviços originários dos
Estados Partes do Mercado Comum do Sul ■ Mercosul, após a ratificação do Protocolo de Contratações Públicas do
Mercosul, celebrado em 20 de julho de-2006, e poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços
originários dc outros países, com os quais o Brasil venha assinar acordos sobre compras governamentais.
(Incluído pela Medida Provisória n° 405. de 204^

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 52 poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e
serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. (Incluído oela Lei n° 12.349.
de 20101 (Vide Decreto n'=' 7.546. de 20111

§ 11-—Os editais de licitação para a contratação do bens, serviços o obras poderão exigir que o contratado
promova, em favor da administração pública ou daqueles por ela indicados, medidos de compensação comercial,
industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosos de financiamento, cumulativamente ou não, na forma
estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pcla Medida Provisória n" 405. do 2010)

§11. Os editais de licitação para a contratação de bens, sérviços é obras poderão, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da administração
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial,
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo
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Poder Executivo federal. /Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010^ /Vide Decreto n° 7.546. de
2011)

§ 12.—Nas contrataçõos destinadas à implantação, manutenção o ao aperfeiçoamento doo sistemas do
tecnologia de informação o comunicação, considerados estratégicos cm ato do Poder Executivo rodcral, a licitação
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo
produtivo básico do que trata a Lei 10.176. de 11 de ianeiro de 2001. /incluído pcla Medida Provisória-Fp
405. de 2Q10)

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia
de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser
restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico
de que trata a Lei n^ 10.176. de 11 de ianeiro de 2001. /Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010) /Vide
Decreto n° 7.546. de 2011)

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência
do disposto nos §§ 5^, 7-, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma
delas. /Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010)

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem privilegiar o
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. /Incluído
pela Lei Complementar n° 147. de 2014)

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na legislação
quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. /Incluído pela Lei Complementar n° 147.
de 2014)

Art. 4^ Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1® têm
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos. , - . -

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja ele
praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 5- Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento
das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer,
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,
devidamente publicada.

§ 1- Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos no ato
convocatório e que lhes preservem o valor.

§ 2" A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que
atenderam aos créditos a que sc refere.

§ 22 A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal, correrá à
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. /Redação
dada pela Lei n® 8.883. de 1994)

§ 32 Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. /Incluído oela Lei n° 9.648. de 1998)

Art. 52-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. /Incluído pela Lei Complementar n° 147. de 2014)

Seção II
Das Definições

Art. 62 Para os fins desta Lei, considera-se:

I  - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execução direta ou
indireta;
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II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de Interesse para a Administração, tais como:
demolição, conserto, instalação, montagem, operação," consetS/ação, reparação, adaptação, manutenção, transporte,
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionals;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceiadamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 (vinte e
cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art.-23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por empresas em
licitações e contratos;

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta ■ a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob qualquer das seguintes
modalidades:

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos seguintes
regimes: fRedacão dada pela Lei n*^ 8.883. de 1994^

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de
unidades determinadas;

o) (VETADO)

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de
materiais;

e) empreitada integrai - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, compreendendo todas as
etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi
contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e-suficientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus
elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e
montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como
suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter
competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos
propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de
acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
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XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e das fundações por ele instituídas ou mantidas;

Xii - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa peia qual a Administração Pública opera e atua
concretamente;

XIII ■ Imprensa Oficial ■ veículo oficiai de divulgação da Administração Pública;

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a União o Diário
Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas respectivas leis;
fRedacão dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração Pública;

XVi - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

com o processo produtivo básico ou regras de origem estabelecidas polo Poder Executivo federal; fincíuído
pela Medida Provisória n" 495. de 2040^

XVIII ■ serviços nacionais ■ serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo
rederal; ílacluído pela Medida Provisória n" 495. de 2010^

XIX ■ sistemas de tecnologia do informação e comunicação estratégicos ■ bens c serviços de tecnologia da
informação e comunicação cuja descontinuidadc provoque dano significativo à administração pública o que envolvam
pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade,
segurança e confidencialidade. (Incluído Dcla Medida Provisória n° 405. do 2010^

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no território nacional de acordo
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (incluído
pela Lei n° 12.349. de 2010^ . . .

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo
federal; (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010^

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e serviços de tecnologia da
informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à administração pública e que envolvam
pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança
e confidencialidade. (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010^ . • •

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras necessários para atividade de
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de
pesquisa aprovado pela instituição contratante. (Incluído pela Lei n° 13.243. de 2016)

- Seção Eli
Das Obras e Serviços

Art. 7- As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste
artigo e, em particular, à seguinte seqüência:

I - projeto básico; ' •

II - projeto executivo:

III - execução das obras e serviços.

§ 1- A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e,aprovação, pela autoridade
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela
Administração. • :

§ 2~ As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em
participar do processo lícitatório;
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II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Riurianua! de que trata o art.
165 da Constituição Federai, guando for o caso.

§ 3- É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que
seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos
termos da legislação específica.

§ 40 É vedada, ainda, a Inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão
de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo.

§ 5- É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas,
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado
no ato convocatório.

§ 02 A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 7- Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de
preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a
do respectivo pagamento, que será .calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato
convocatório.

§ 8- Qualquer cidadão poderá requererá Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de
determinada obra executada.

§9-0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação.

Art. 02 A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus
custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.

§ 1° As obras, serviços e fornecimentos serão-divididog em tantas-par-eelas quantas-se-comprovarem técnica e
economicamente viáveis, a critério e por conveniência da Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos-disponívete-no-mereado e à ampliação-da competitividade, sem perda da economia de
eseala?

§ 2" é proibido o retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou serviço, se existente previsão
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiôncia financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem
técnica, justificados em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o art. 2G desta lei.

§ 3" Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a cada etapa ou conjunto de etapas da
obra, serviço ou fornecimento, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a
execução total do objeto da licitação.

§ 4" Cm qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo final da obra ou serviço projetados.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se
existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.
fRedação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

Art. 9- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
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§  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o Inciso li deste artigo, na
licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§ 2^ O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou sen/iço que inclua a elaboração
de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§ 32 Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a
estes necessários.

§4-0 disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

Art. 10. As obras o serviços poderão ser executados nos seguintes regimes:

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: ÍRedacão dada pela Lei n°
8.883. de 1994^

I - execução direta;

II ■ execução indireta, nas seguintes modalidades;
;  t

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

a) empreitada por preço global;

b) empreitada por preço unitário;

c) (VETADO)

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

d)tarefa;

e) empreitada integral.

Parágrafo único. (VETADO)

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada oela Lei n° 8.883. de 1994)

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou
classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências específicas
do empreendimento.

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos do obras e serviços serão considerados principalmente os
seguintes requisitos:

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados principalmente os
seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

I - segurança;

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

III - economia na execução, conservação e operação;

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para
execução, conservação e operação; - • '

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas adequadas;

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança" do trabalho adequadas; (Redação dada
pela Lei n° 8.883. de 19941
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VII - impacto ambiental.

Seção IV
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

III ■ assessorias ou consultorias técnicas-e-aaditoftas-fiftanceiras;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei
n° 8.883. de 1994^

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Vil - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 19941

§ 1^ Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços técnicos
profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2^ Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3^ A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes de seu
corpo técnico em procedimento licitatóho ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação,
ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Seção V
Das Compras

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, devérão: (Regulamento^ (Regulamento).
(Regulamento) (Vigência)

I  - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

ill - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado,
visando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.

§1-0 registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 22 Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na Imprensa
oficial.

§ 32 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais,
observadas as seguintes condições; . -
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I - seleção feita mediante concorrência;

li - estipuiação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;

11! - validade do registro não superior a um ano.

§ 4^ A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

§ 52 O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser informatizado.

§ 6^ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de
incompatibilidade desse com o preço.vigente no mercado.

§ 7^ Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.

§8-0 recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade
de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. fechado o negócio, será publicada a relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou
Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo
acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a
identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.
(Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos no inciso IX
do art. 24. (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994^

' Seção VI
Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:..

I  - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades
autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de
licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, do qualquer esfera
de governo; (Vide Medida Provisória n" 335. de 20064

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, do qualquer esfera
de governo, ressalvado o disposto nas alíneas fc h\ ^—(Redação dada pela Lei n" 11.401. de 20071

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de
governo, ressalvado o disposto naa alíneas "f, "h" e "i"; (Rodacão dada pela Medida Provisória n° 450. de

2S227.

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f,he /; (Redação dada gela Lei n"* 11.952. de 2009^

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta Lei;

d) Investidura;
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e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de quaiquer esfera de governo;
/'pnciuída oeia Lei n° 8.883. de 1994)

f) aiicnQção, concessão dc direito reai de uso. locação ou permissão do uso do bons imóveis construídos e
destinados ou efetivamente utilizados no âmbito do programas habitacionais de interesse social, por órgãos ou
entidades da administração pública especificamente criados para esse fim; (Incluída oeia Lei n" 0.083.
de 10Q4) (Vide Medida Provisória n° 202. de 2006^ (Vido Medida Provisória n" 335. de 2006^

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de
bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública; (Redação dada oeia Lei n° 11.481. de 2007)

q) procedimentos de legitimação de posse de aue trata o art. 20 da Lei 0.303. de 7 de dezembro de 197G.

mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Púbilca cm " cuja competência legai inclua-se tal
atribuição; (incluído oeia Lei 11.196. de 2005^

g) procodimcntos de regularização fundiária de que trata o art. 29 da Lei G.303. de 7 de dezembro de

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei n^ 6.383. de 7 de dezembro de 1976.
mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja competência legai inciua-se tal
atribuição; (incluído pela Lei n° 11.196. de 2005^

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito reai de uso, locação ou permissão de uso de
bens imóveis de uso comerciai de âmbito locai com área de até 250 m^ (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e
inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou
entidades da administração pública; (íncluido oeia Lei n° 11.481. de 2007)

i) alienação e concessão de direito reai de uso. gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia
Legai onde incidam ocupações até o limite de quinze módulos fiscais ou mil e quinhentos hectares, para fins de
regularização fundiária, atendidos ca requisitos legais; (incluído oeia Medida Provisória n" 450. de 2009^

i) alienação e concessão de direito reai de uso, gratuita ou onerosa, do terras públicas rurais da União na Amazônia
Legai onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para
fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído oeia Lei n" 11.052. de 20091

í) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da União e do incra,
onde incidam ocupações até o limite de quinze módulos fiscais e não superiores a I.DOOha (mil e quinhentos hectares),
para fins de regularização, fundiária, atendidos os requisitos legais; e (Redação dada pela Medida Provisória n"
750. de 2016^

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras" públicas rurais da União e do Incra,
onde incidam ocupações até o limite de que trata o ̂  1^ do art. 6^ da Lei 11.952. de 25 de iunho de 2009. para fins de
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; e (Redação dada oeia Lei n° 13.465. 2017)

li - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência sócio-econômica, relativamente â escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica:

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, em virtude
de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utilização
previsível por quem deles dispõe.

§ 1^ Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso i deste artigo, cessadas as razões que justificaram a
sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2^ A Administração poderá conceder direito reai dc uso dc bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso se
destina a outro órgão ou entidade da Administração Pública.
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§ 2- A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóvel^,
dispensada licitação, quando o uso destinar-se: ' ' /Redação dada oela Lei 11.Í96. de 2005^

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do imóvel;
(Incluído pela Lei n° 11.196. de 20051

II ■ a pessoa física que. nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado
os requisitos mínimos de cultura e moradia sobro área rural situada na região da Amazônia Lecal. definida no artr-g^-da

Lei n- G.173. do 27 de outubro de 1000. superior à leanlmente passível de iogitímacãn dft pnasft r(*farifj;ri nsi silínr.gi g ripi
inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por ato normativo do Poder Cxecutivo.
(incluído pela Lei n" 11.196. de 2005). (Reoularnente^ (Regulamentei (Regulamento)

II - a pessoa física que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado
os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na região da
Amazônia Leoal. definida no art. 1^. O 2-, inciso VI. da Lei nS4.771. de 22 de setembro de 10GG. superior a um módulo
fiscal e limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos hectares;
(Redação dada pela Medida Provisória n^ 4G0. de 20Q9)

II ■ a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado
03 requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia
Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e
quinhentos hectares); (Redação dada pela Lei n" 11.052. de 2909^

II ■ a pessoa natural que, nos termos da lei, de regulamento ou de ato normativo do órgão competente, haja
implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica c exploração direta sobre área rural limitada
a quinze módulos fiscais, desde que não exceda a 1.500ha (mil c quinhentos hectares); (Redação dada pela
Medida Provisória n"^ 759. de 2016)

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado
os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, observado o limite de

que trata o ̂  1^ do art. 6^ da Lei n^ 11.952. de 25 de iunho de 2009: (Redação dada pela Lei n° 13.465. 2017)

§ 2^A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput c do inciso II do § 2- deste artigo ficam dispensadas de
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes cõndicíonamentos: (Incluído pela Lei n" 11.196. de
r\r\r\r\

2225/

§-g^-A. As hipóteses do inóiso II do § 2^ ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos

§ 2°-A. As hipóteses do inciso II do § 2- ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos
seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei n° 11.952. de 2009)

í ■ aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1~ de
dezembro de 2004; (Incluído pela Lei n" 11.100. do 2005)

I ■ aplicação exclusivamente às áreas cm que a detenção por particular seja eomprovadamcntc anterior a 5 de
maio de 2014; (Redação dada pola Medida Provisória n" 010. de 2010) (Vigência encerradao)

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a 1- de
dezembro de 2004; (Incluído pela Lei r\° 11.196. de 2005)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da destinação e da
regularização fundiária de terras públicas; (Incluído oela Lei n° 11.196. de 2005)

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação
de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído oela
Lei n° 11.196. de 2005)

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade, ou
necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2005)

§ 2^B. A hipótese do inciso II do § 2^ deste artigo; (Incluído pela Lei n° 11.196. de 2005)

I  - só se aplica a imóvel situado em zona rural,, não sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente a sua
exploração mediante atividades agropecuárias; ' (Incluído oela Lei n° 11.196. de 2QQ5)

hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a

II - fica limitada-a áreas de até quinze módulos fiscais, vedada a dispensa de licitação-para-éreas-superiores a esse
limite;-e (Redação dada pela Medida Provísória-n'^ 422. de 2008).

ti—fica limitada a áreas de até quinze módulos fiseaisr-desde que não exceda mil e quinhentos hectares, vedada a
dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; , (Redação dada oela Lei n" 11.7G3. de 2000)

11 - fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas
superiores a esse limite; (Redação dada pela Medida Provisória n" 910. de 2019) (Vigência encerradaq)
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II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mi! e quinhentos hectares, vedada a
dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; /Redação dada pela Lei n° 11.763. de 2008^

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do inciso I do caput
deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo; /Incluído pela Lei n° 11.196. de 2005^

IV - (VETADO) /Incluído pela Lei n° 11.763. de 2008^

§ 3" Entende-se por invcstidura, para os fins desta lei, a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área
remanescente ou resultante de obra pública, área-esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca
inferior ao da avaliação e desdo que esse não ultrapasse a G0% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a do
inciso II do art. 23 desta lei. "" ' "

§ 3^ Entende-se por investidura, para os fins desta lei: ' /Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998^

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública, área
esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta lei;
/Incluído pela Lei n° 9.648. de 1998)

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de imóveis para fins
residenciais construídos em núcleos urbanos anexos á usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na
fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.
/Incluído pela Lei n° 9.648. de 1998^

§ 4" A doação com encargo poderá ser licitada, o de seu instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena do nulidade do ato. ..

§ 4^ A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade dq ato, sendo dispensada a licitação no caso de
interesse público devidamente justificado; /Redação dada oeía Lei n° 8.883. de 1994^

§ 52 Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor
do doador. /Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 6^ Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao limite previsto
no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. /Incluído oela Lei n° 8.883.
de 1994^

§ 7^ (VETADO). /Incluído pela Lei n° 11.481. de 2007^

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágrafo único. Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao limite
previsto no art. 23, inciso 11, alínea b desta lei, a Administração poderá permitir o leilão. /Revogado pela Lei n*^
8.883. de 1994)

Art. 19. Os bens Imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou
de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens alienáveis;

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

111 - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. /Redação dada
pela Lei n° 8.883. de 1994)

Capitulou.
Da Licitação

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa
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Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de
interesse público, devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes ou sediados em
outros locais.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e tomadas de preços, embora realizadas no
local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, durante 3 (três) dias consecutivos, obrigatória
e-contemporaneamente:

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e
dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no
mínimo, por uma vez: ÍRedacão dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão da Administração Pública rcdcral ou do
Distrito rcdcral o, ainda, quando se tratar de obras, compras e serviços financiados parcial ou totalmente com recursos

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por
instituições federais; ÍRedacão dada pela Lei n° 8.883. de 19941

II ■ no Diário Oficial do Estado onde será realizada a obra ou serviço, quando se tratar de licitação de órgãos da

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de licitação feita por
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada
pela Lei n° 8.883. de 19941

III ■ cm poio monos um jornal diário de grande circulação no Estado ou, se houver, no Município—onde será
realizada a obra ou serviço, podendo ainda a Administração, para ambos os casos, conforme o vulto da concorrência,
utilizar-se de outros meios do divulgação para ampliar a área de competição.

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município
ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de
competição. (Redação dada pela Lei n" 0.803. de 1994^

III - cm sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, ao Distrito federal c aos
Municípios, alternativamente, a utilização de sítio eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder
Executivo federal. (Redação dada pela Medida Provisória n" 006. de 2&401 (Vigência encerrada)

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município
ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de
competição. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

§1-0 aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão.ler e obter o texto integral
do edital e todas as informações sobre a licitação.

§2-0 prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será:

I -30 (trinta) dias para a concorrènoiat

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada üéla Lei n° 8.883. de 19941 •

a) concurso; (Incluída pela Lei n° 8.883. de 19941

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral ou quando a
licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço" (Incluída pela Lei n° 8.883. de 1994)

II - 45 (quarenta e cinco) dias para o concurso;

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior: (Incluída pela Lei n° 8.883.
de 19941

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; (Incluída pela
Lei n° 8.883. de 19941
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ill ■ 15 (quinze) dias para a tomada de preços ou leilão;

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou
leilão; ÍRedacão dada oeia Lei n° 8.883. de 1994^

IV ■ 45 (quarenta e cinco) dias para a licitação do tipo melhor técnica ou técnica e preço, ou quando o contrato a ser
celebrado contemplar a modalidade de empreitada integral; . .

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada oèla Lei n° 8.883. de 1994^

V - 5 (cinco) dias úteis para o convite.

§ 3" Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da primeira publicação do edital
resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos,
prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.

§ 32 Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última publicação do edital
resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos
anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei n^ 8.883. de 1994^

§ 4- Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-
se o prazo Inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação:

I - concorrência;

II - tomada de preços;

III-convite;

IV - concurso;

V - leilão.

§ 1^ Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

§ 2^ Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.

§ 3- Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local
apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação
das propostas.

§ 4- Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico,
científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios
constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 5" Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis para
a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, a quem oferecer o maior lance, igual ou
superior ao da avaliação.

§ 52 Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis
para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis
prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada
pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 6" Na hipótese do § 3"^ deste artigo, existindo na praga mais de 3 (três) possíveis interessados, é vedado repetir o
convite aos mesmos escolhidos na licitação imediatamente anterior realizada para objeto idêntico ou assemelhado.
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§ 6- Na hipótese do § 3- deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis Interessados, a cada no^o
convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado,
enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas-licitações. (Redação dada oeia Lei n° 8.883.
de 1994^

§ 7° Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção
do número mínimo de iicitantes exigidos no § 3^ ,deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente
justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.

§ 8- É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo.

§ 9- Na hipótese do parágrafo 2- deste artigo, a administração somente poderá exigir do iicitante não
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível com o objeto da
licitação, nos termos do editai. finciuido oeia Lei n° 8.883. de 19941

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

1 ■ para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões do cruzeiros);
b) tomada de preços - até Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros);
c) concorrência ■ acima de Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros);

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 19981 (Vide Decreto n°
9.412. de 20181 .(Vigência),

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais): (Redação dada oeia Lei n° 9.648. de
19981 (Vide Decreto n° 9.412. de 20181 (Viaêncial

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada pela Lei n°
9.648. de 19981 (Vide Decreto n° 9.412. de 20181 (Viaêncial

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (Redação dada oeia Lei n°
9.648. de 19981 (Vide Decreto n° 9.412. de 20181 (Vigêncial

II ■ para compras c serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite ■ até Cr$ 25.000.000,00 (vinte o cinco milhões de cruzoiroa);
b) tomada do preços - até Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de cruzeiros);
o) concorrência ■ acima de Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões do cruzeiros).

II - para compras e serviços'não referidos no inciso anterior; (Redação dada oeia Lei n° 9.648. de
19981 (Vide Decreto n° 9.412: de 20181 (Viaêncial

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998) (Vide
Decreto n° 9.412. de 20181 (Viaêncial

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Redação dada oeia Lei n"
9.648. de 19981 (Vide Decreto n° 9.412. de 20181 (Viaêncial

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Redação dada oeia Lei n°
9.648. de 19981 (Vide Decreto n° 9.412. de 20181 (Viaêncial

§ 1" Para os Municípios, bem como para os órgãos e entidades a eles subordinados, aplicam-se os seguintes
limites em relação aos valores indicados no caput deste artigo e nos incisos I e II do art. 24 desta lei:

I ■ 25% (vinte e cinco por cento) dos valores indicados, quando a população do municipio não exceder a 20.000
(vinte mil) habitantes;

II ■ 50% (cinqüenta por cento) dos valores indicados, quando a população do município se situar entre 20.001 (vinte
mil e um) e 100.000 (cem mil) habitantes;

III ■ 75% (setenta c cinco por cento) dos valores indicados, quando a população do município se situar entre
100.001 (com mil c um) c 500.000 (quinhentos mil) habitantes;

IV ■ 100% (cem por cento) dos valores indicados, quando a população do município exceder o 500.000 (quinhentos
mil) habitantes.

§ 1^ As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-sê à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
(Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941
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§ 2" Para os fins do parágrafo anterior, adotar-se-á como parâmetro o número de habitantes em cada município
segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística (IDGC).

§ 2- Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafo anterior, a
cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a
modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação. ÍRedação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 3" A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, na compra ou
alienação de bens imóveis, nas concessões de direito real de uso, bem como nas licitações internacionais, admitida,
neste último caso, a tomada de preços, desde que—o-órgão—ou entidade disponha de cadastro internacional—de
fornecedores e sejam observados os limites dcsto artigo.

§ 3^ A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na
compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e
nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços,
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver
fornecedor do bem ou serviço no País. ÍRedação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 4- Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

§ 5" [í vedada a utilização da modalidade convite, ou tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de uma
mesma obra ou serviço, ou ainda para obras ou serviços da mesma natureza que possam ser realizados simultânea ou
sucessivamente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência,
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas
por pessoas ou empresas do especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.

§ 5^ É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de
preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou
serviço. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

§ 6- As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão
aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas compras e serviços em geral, desde que para a
aquisição de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos
pertencentes à União. (Incluído oela Lei n° 8.883. de 1994V

§ 7- Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é
permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade,
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.. (Incluído pela Lei n°
9.648. de 19981

§ 02 No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput deste artigo quando
formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por maior número. (Incluído oela Lei n°
11.107. de 2QQ51

Art. 24. É dispensável a licitação:

I ■ para obras e serviços de engenharia de valon^té 5% (cinco por-cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da
mesma natureza-que-possam ser-realízados simultânea-od-sucessivamente;

I - para obras-e serviços de-engenharia de-valor até cinco por cento-do limite previsto na alínea a do-inciso I do
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada
Dcla Lei n" 0.003. de 1994^ . , ' . .

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;
(Redação dada oela Lei n° 9.648. de 1998^

II - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento)^.do limite previsto na alínea a, do-inciso II do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II
do artigo anterior e para aüenações, nos casos previstos nesta Lei/ desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez- (Redação dada
pela Lei n° 9.648. de 1998^

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar'prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas; obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem
prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o abastecimento;

Vli - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos praticados no
mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que,
observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos
bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; (Vide ̂  3° do
art. 48)

VIII ■ quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, exceto se houver
empresas privadas ou de economia mista que possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em
que ficarão sujeitas à licitação;

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados
por órgão ou entidade que Integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data
anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja corripatível com o praticado no mercado;
(Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional,, nos casos estabelecidos em
decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; .(Regulamento)

X • para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades do instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor do mercado, segundo avaliação
prévia;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada oela Lei n'^ 8.883. de 19941

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual,
desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

XII ■ nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas
diretamente com base no preço do dia;

XII - nas compras de hóftifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização
dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia; (Redação
dada oela Lei n*^ 8.883. de 19941

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada
detenha inquestionável reputação ético-profissional;

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada oela Lei n°
8.883. de 19941

XIV ■ para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização internacional, desde que o Brasil seja
membro e nos termos de acordo específico, quando as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o
Poder Público;
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XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo
Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder
Público; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde
que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.

XVi - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e de edições
técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por
órgãos ou entidades que Integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; (Incluído
pela Lei n° 8.883. de 1994^

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção
de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor originai desses equipamentos, quando tal
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia: (Incluído pela Lei n° 8.883. de
1994^

XViil - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações, unidades
aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos
ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor
não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso li do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei n° 8.883. de
1994)

XiX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e
administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto: (incluído oela Lei n°
8.883. de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada
idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de
mão-de-obra, desde que o preço contratado seia compatível com o praticado no mercado. (incluído oela Lei
n° 8.883. de 1994)

XXi ■ Para a aquisição de bens destinados QxciusivamGntG a pesquisa científica e tecnológica com recursos
concedidos pela CAPCQ, FINCP, CNPq ou outras instltuições-de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para
esse fim específico. • (incluído pela Lei 9.848. de 1998^

X-XI - para a aquisição de bens e insumos destínados-exciusivamente á pesquisa-científica e tecnológica- oom
rectjrsos concedtdos-peia Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por outras-mstituições de fomento a-pesquisa credenciadas
polo CNPq para esse fim específico; (Redação dada pela Loi n° 12.340. de 2Qim

XXi - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e
serviços de engenharia, a 20% (virite por cento) do valor de que trata a alínea "b" do inciso 1 do caput do art. 23;
(Incluído pela Lei n° 13.243. de 2018)

XXIi ■ na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com concessionário, permissíonárlo ou
autorizado, segundo as normas do legislação ospocífica; ^—(Incluído pela Lei n" 9.640. de 1998^

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído oela Lei n° 9.648. de 1998)

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas subsidiárias e
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído oela Lei n° 9.648. de 1998)

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, qualificadas no
âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.
(Incluído oela Lei n° 9.648. ria 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a
transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida.
(Incluído oela Lei n° 10.973. de 2004)

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração
indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio
público ou em convênio de cooperação. = (Incluído oela Lei n° 11.107'de 2nnfi).
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XXVIi ■ para o fornecimento de bens c serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente,
alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão espccialméntc designada pefa
autoridade máxima do órgão. (incluído pela Lei n" 11.106. de 2005)

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou
reutilizávels, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.
(Redação dada pela Lei n° 11.445. de 2007). (Vigência)

XXVIII ■— (Vide Medida Provisória n° 352. de 200^

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam,
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente
designada pela autoridade máxima do órgão. (incluído pela Lei n° 11.484. de 2007).

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares das Forças
Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à
escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei n° 11.783. de
2008).

XXX - na contratação de Instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a
prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, Instituído por lei federal. (Incluído pela Lei n°
12.188. de 2.010) Vioêncla

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3*^. 4*^. 5" e 20 da Lei n^ 10.073. de 2 de
dezembro de 2004. observados os princípios gerais de contratação dela constantes. (Incluído pela Medida
Provisória n" 405. de 2010)

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3°. 4°. 5° e 20 da Lei n- 10.973. de 2 de
dezembro de 2004. observados os princípios gerais de contratação dela constantes. (Incluído pela Lei n° 12.349.
de 2010) . .

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único
de Saúde - SUS, no âmbito da Lei n- 8.080. de 19 de setembro de 1990. conforme elencados em ato da direção nacional
do SUS, Inclusive por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.
(Incluído pela Lei n° 12.715. de 2012)

XXXIil ■ na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras
tecnologias sociais de acesso á água para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais
de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular do água. (Incluído peiá Medida Provisória n^ 010. de

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais
de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água. (Incluído pela Lei n*^ 12.873. de 2013)

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público Interno de insumos estratégicos para a saúde
produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou estatutarlamente, tenha por finalidade apoiar órgão da
administração pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico e estímulo à Inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim
específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja cornpatível com o praticado no
mercado. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimoramento de estabelecimentos penais, desde que
configurada situação de grave e iminente risco à segurança pública. (Incluído oela Lei n° 13.500. de 2017)

e fundação qualificadas, na forma da Icl, como Agencias Executivas. (Incluído oela Lei n" 0.640. de 1990)
Parágrafo único. Os percentuals-referídos-nos-lncisos -l-e H-do-capot-deste-arttgo-sefão 20% (vinte por cento)-para

comprasrebras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e-por
autarquia ou fundação qualificadas, na
de 2005)
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§ 1- Os percentuais referidos nos incisos i e 11 do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para compras,
obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou
fundação quaiificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Incluído oeia Lei n° 12.715. de 2012)

§2-0 limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração púbiica estabelecido no inciso
Vlil do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no

âmbito da Lei n- 8.080. de 19 de setembro de 1990. conforme eiencados em ato da direção nacional do SUS.
(Incluído pela Lei n° 12.715. de 2012)

§ 32 A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando aplicada a obras e serviços de engenharia,
seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica. (Incluído pela Lei n° 13.243. de
2016) Regulamento

§ 4^ Não se aplica a vedação prevista no inciso i do caput do art. 9- à hipótese prevista no inciso XXI do
caput. (Incluído pela Lei n° 13.243. de 2016)

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabüidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comerciai exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, oú, ainda, pelas entidades equivalentes:

il - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibiiidade para serviços de publicidade e
divulgação;

Mi - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião púbiica.

§ 1- Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2- Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de-dispensa, se comprovado superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano causado à Fazendá Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente
público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 20. As dispensas previstas nos incisos III a XV do art. 24, as situações de inexigibiiidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do § 2'"' do art. O" desta lei deverão ser comunicados
dentro de 3 (três) dias à autoridade superior para ratificação o publicação na imprensa oficial no prazo do 5 (cinco) dias,
como condição de eficácia dos atos.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4" do art. 17 e nos incisos 111 a XX do art. 24, as situações de
inexigibiiidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do
art. O" desta lei deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade superior para ratificação e publicação na
imprensa oficial no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. (Redação dada oela Lei n" 0.0Q3.
de 1994)

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ o 4^ do art. 17 e nos incisos Mi a XXIV do art. 24, as situações de
inexigibiiidade roforidas no art. 25, neccssariamonte justificadas, o o retardamento previsto no final do parágrafo único do
art. 6^, deverão-ser comunicados-dentro-de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo do cinco dias, como condição para eficácia dos atos. (Redação dada ocia Lei n^ 9.040. de 199Q)

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2- e 4- do art. 17 e no inciso Mi e seguintes do art. 24, as situações de
inexigibiiidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do
art. 8^ desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n^
11.107. de 2005) ;

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I ■ caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;

i  - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que
justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada oela Lei n° 13.500. de 2017)
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II - razão da escolha do fornecédor OU executantc;' • ■
'  ' ' *■

111-justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos pro|etos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. flncluído oela
Lei n° 9.648. de 1998^ ^ , •

Seção II
Da Habilitação

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica:

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada oelá Lei n° 12.440. de 20111 (Vigência)

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal. (Incluído oela Lei n°
9.854. de 1999)

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: -

I - cédula de identidade;

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

Art. 20. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá cm: .

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:
(Redação dada oela Lei n° 12.440. de 2011) (Vicência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral dé Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes'estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; •

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

IV ■ prova de regularidade relativa à Goguridade Gocial, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada
pela Lei n° 8.883. de 1994)

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452.
de 1- de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440. de 2011) (Vigência)

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limiíàr-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
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II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

§ 1° A comprovação-de-apttdão-referida no inciso II deste artigo, no caso de licitações pertinentes a obras e
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados
pela entídacte-profissionaí-eofnpetenterlímitadas as exigências a:

a) quanto à capacitação técnlco-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na
data da licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra
ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

b) (VCTADQ)

§ 1^ A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei n°
8.883. de 1994)

I - capacitação técnico-profíssional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei n° 8.883. de
1994)

li - (Vetado). (incluído óela Lei n° 8.883. de 1994)

a) (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

b) (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 2° As parcelas de maior relevância téenica-oa-de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
previa c objetivamente definidas no instrumento convocatório.

§ 2^ As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatório. (Redação dada oela Lei 8.883. de 1994)

§ 32 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados da obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 42 Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita através
de atestados fornecidos por pessoa Jurídica de direito público ou privado.

§ 52 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou
ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 6- As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a
apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as
exigências de propriedade e de localização prévia."

§ 7° (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

I - (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)
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§ 8^ No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não,
antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 92 Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, como fator
de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa comprometera continuidade
da prestação de serviços públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional de que
trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. ílncluído
pela Lei n° 8.883. de 1994^

§11. (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 19941

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis "do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta; . • - -

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1- do art. 56 desta Lei, limitada a 1%
(um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

§ 1" A exigência de indicadores límitar-sc-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato.

§ 1- A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada oela Lei n° 8.883. de 19941

§ 2- A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer,
no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as

garantias previstas no § 1- do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser uiteriormente celebrado.

§3-0 capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação," devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

§ 4- Poderá ser exigida, aindá, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição
da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido
atualizado e sua capacidade de rotação.

§ 5" A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de
índices contábeís-previstos no edital e devidamente-jttstificados-no-processo-adn^nlstrativo-qüe-tenha-dado início ao
processo licitatório.

§ 52 A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de
índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha
dado Início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação
dada oela Lei n° 8.883. de 1994)

§-6g (VETADO)

§ 6° (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em origmalr-por-qqalquer-processo-de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a licitação, ou publicação em órgão de
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imprensa oficial.
9

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa
oficial. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 12 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos
casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

§ 2" O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1" do art. 30 substitui os documentos enumerados nos
arts. 28 e 29, exclusive aqueles de que tratam os incisos III e IV do art. 29, obrigada a parte a declarar, sob as
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, c a apresentar o restante da documentação
prevista nos arts. 30 e 31 desta lei.

§ 22 O certificado de registro cadastral a que se refere o § 12 do art. 36 substitui os documentos enumerados
nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no
edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação. (Redação dada oela Lei n'=' 9.648. de 19981

§ 32 A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

§ 42 As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas licitações
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

§ 52 Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos,
salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados ao
valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida.

§ 02 O disposto no § 42 deste artigo, no § 12 do art. 33 0 no § 22 do art. 55, não se aplica às licitações
internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento
concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de
cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e
entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem
nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

§ 72 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, nos termos de
regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para
pronta entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23. (incluído oela Lei n° 13.243.
de 20161 Reaulamento-

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes
normas:

I  - comprovação do. compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança,
obrigatoriamente fixadas no edital; .

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consordado,
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consordado, e. para efeito de
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade,
por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; •

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio
ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato. - ..

§ 12 No consórcio de empresas brasileiras e "estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.

www.planalto.gov.br/ccivil_03/ieis/i8666cons.htm . 25/50



26/07/2021 L8666consol

§ 2^ O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. '

Seção III
Dos Registros Cadastrais

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem freqüentemente
licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um
ano. (Regulamento^

—O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar pcrmancntomente aberto aos
interessados, obrigando-ae a unidade por gIg responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa
oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização dos registros existentes g para o ingresso de novos
Interessados.

—O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado c devora estar permanentemente aberto aos
interessados, obrígando-se a unidade por ele responsável a proceder, com periodicidadG mínimo anual, por meio da
imprensa oficial o do sítio eletrônico oficial, a chamamento público para a atualização dos registros existentes o para o
ingresso de novos interessados. ' (Redação dada pela Medida Provisória n" 806. de 2&4^ (Vigência
encerrada^

§ 12 O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos
interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa
oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos
interessados.

§ 22 É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades
da Administração Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o Interessado fornecerá os
elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididas em
grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes da documentação
relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.

§ 12 Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro.

§ 22 A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de
satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral.

Seção IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I - editai ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

il - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite;

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo
convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões;
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IX - despacho de anulação ou de revogação, da licitação, quando for o caso, fundamentado
c^cunstanciadamente;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações; ^ - - - -

XII - demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo único. As minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas pelo órgão de assessorla jurídica da unidade responsável pela
licitação.

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação
dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações simultâneas ou
sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso 1, alínea "c" desta Lei, o processo
licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da
licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, bem como para os do § 5" do art. 23 e do inciso 1 do art. 24 desta lei,
considcram-SG licitações simultâneas ou sucessivas aquelas com objeto semelhante, sendo licitações simultâneas
aquelas com realização prevista para intervalos não superiores a 30 (trinta) dias o licitações sucessivas aquelas em que
o edital subseqüente tenha uma data anterior a 120 (cento e vinte) dias após o término das obrigações previstas na
licitação antecedente.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com objetos similares e
com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também
com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e
de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e
indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato oü retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento; .

IV - local onde poderá, ser examinado e adquirido o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser
examinado e adquirido:

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de
apresentação das propostas;

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de' comunicação à distância em que serão fornecidos
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações
internacionais;

X - o critório do aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso;
X - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conformeH)-caso, vedada a fixação de preços mínimos.

critérios estatísticos ou faixas de variação em reiação-a-preços-de-referência;

49M).
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X - O critério de aceitabilidade dos' preços unitário e global, conforme o caso,' permitida a fixação de preços
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de váriação em relação a preços de
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48: ÍRedacão dada oela Lei n° 9 648 de
1998^

XI ■ critério de reajuste, que deverá retratar a variação do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais, desde a data da proposta ou do orçamento a que esta se referir até a data do adimpÍGmonto de

Xi - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; /Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

XII-(VETADO)

Xil - (Vetado). /Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão
obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento em relação à data final a cada período de aferição não superior a 30 (trinta) dias;

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de
cada parcela: (Redação dada oela Lei n° 8.883. de 1994^

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos termos da alínea a
deste Inciso até a data do efetivo pagamento;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento
de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

d) compensações financeiras e" penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de
pagamentos;

e) exigência de seguros, quando foro caso; • ' '

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

§ 19 o original do edital deverá ser datado, rubricado' em todas as folhas e assinado pela autoridade que o
expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua
divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 2- Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos;

II ■ demonstrativo do orçamento estimado cm planilhas'de quantitativos e custos unitários; '

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação dada pela Lei n°
8.883. de 1994)

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.

§ 39 Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se,como adimplemento da obrigação contratual a prestação do
sen/iço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a
cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.
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§ 42 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aqueias com prazo de entrega até trinta dias da data
prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994^

i - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído oeia Lei n° 8.883. de 1994^

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XiV deste artigo, correspondente ao período
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze
dias. (Incluído oeia Lei n° 8.883. de 1994)

§ 5° A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de serviços, exigir da contratada
que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a finalidade
de ressociaiizaçâo do reeducando, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei n° 13.500.
de 2017^

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do editai, ao qual se acha estritamente
vinculada.

§ 1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar editai de licitação por irregularidade na aplicação desta
Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias "úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da

faculdade prevista no § 1^ do art. 113.

§ 2" Decairá do direito de Impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que, tendo-
os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que
o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

§ 2^ Decairá do direito de impugnar os termos do editai de licitação perante a administração o licitante que não o
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse editai, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
(Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

§ 3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo iicitatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§ 4- A inabilitação do licitante Importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes.

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária
e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1- Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer
o licitante brasileiro.

§ 2" O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da licitação de que trata o
parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira à taxa de câmbio vigente na data do efetivo pagamento.

§2-0 pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da licitação de que trata o
parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à
data do efetivo pagamento. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 3^ As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante
estrangeiro.

§ 42 Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas
dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à
operação final de venda.

§ 5" Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos provenientes de
financiamento ou doação oriundos de agêneia-ofieial-de-cooperação estrangeira ou organismo financeiro multHateral-de
que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas na respectiva licitação, mantidos os princípios basilares desta lei, as
normas e procedimentes daquelas-entidades e as condições decorrentes de- acordos, protocoiosr convenções ou
tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional.

§ 5^ Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos provenientes de
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral
de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na, respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos,
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protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados 'pelo Congresso Nacional, bem como as normas e
procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para *a
administração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos
para a obtenção do financiamento ou da doação, e qqe também não conflltem com o princípio do julgamento objetivo
e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade
imediatamente superior. /Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 6- As cotações de todos os llcitantes serão para entrega no mesmo local de destino.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e sua apreciação;

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes Inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde
que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

li! - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo
sem Interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos Interpostos;

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das
propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de apordo com os critérios de avaliação constantes do edital;

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação.

§ 1- A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será realizada sempre
em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos llcitantes presentes e
pela Comissão.

§ 2- Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos llcitantes presentes e pela Comissão.

§ 3- É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originarlamente da proposta. ■' •

§ 4^ O disposto neste artigo apllca-ac à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, á tomada de preços
e ao convite, facultada, quanto a esto último, a publicação na imprensa oficial.

§4-0 disposto neste artigo apllca-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de
preços e ao convite. /Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 5- Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (Incisos I e II) e abertas as propostas (Inciso III), não
cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

§ 6- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no
edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

§ 1^ É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que
possa ainda que Indiretamente elidir o princípio da Igualdadè entre os llcitantes.

§ 22 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, Inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais llcitantes.

§ 3" Não se admitirá proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
Incompatívels-com os preços-dos insumos e salários-de-mercado, acrescidos dos-respectlvos encargos, alnda-que-c ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

§ 3- Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, Irrisórios ou de valor zero,
Incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
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ato convocatório da licitação não tenha estabelecido .iimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
irístaiações de propriedade do próprio iicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. ÍRedacão dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 4^ O disposto no parágrafo anterior se aplica também a propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou
importação de insumos de qualquer natureza, adotando-se, como referência, os mercados nos países de origem.

§ 42 O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou
importações de qualquer natureza. (Redação dada péia Lei n° 8.883. de 19941

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo
convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos
licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1" Para efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação para obras, serviços o compras, exceto nas modalidades
de concurso e leilão;

§ 12 Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:
(Redação dada pela Lei n° 8.883. de 19941

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar
que será vencedor o Iicitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou convite e
ofertar o menor preço;

II - a de melhor técnica;

III - a de técnica e preço.

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso.
(Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 2- No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2- do art. 32 desta
Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

§ 3" No caso da licitação do tipo menor preço, entre 03 licitantGs considerados qualificados a classificação se fará
pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério
previsto no parágrafo anterior.

§ 32 No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados qualificados a classificação se
dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério
previsto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 4" Para contratação de bens e serviços de informática, a Administração Pública observará o disposto no art. 3°-éa
Lei n° 8.248. de 23 de outubro de 1991. levando em corita. com a adoção da licitação de tár.nina e preçn/ns fatnres

§ 42 Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto no art. 32 da Lei
n2 8.248. de 23 de outubro de 1991. levando em conta os fatores especificados ,em seu parágrafo 22 e adotando
obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos
indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 52 É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.

§ 62 Na hipótese prevista no art. 23, § 7®, serão selecionadas tantas propostas quantas necessárias até que se
atinja a quantidade demandada na licitação. (Incluído pela Lei n° 9.643. de 19981

Art. 46. Os tipoa de licitação melhor técnica ou técnica c preço serão utilizados cxcluaivamente para serviços de
natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscolização, supervisão e
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares
e projetos básicos e executivos.

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados exclusivamente para serviços
de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão
e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral'e,'--em particular, pára a elaboração de estudos técnicos
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preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4^ do artigo anterior.
dada pela Lei n° 8.883. de 1994^ '

(Redacgo

§  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento claramente explicitado no
Instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se propõe a pagar:

I  - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes previamente
qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os critérios pertinentes e
adequados ao objeto licitado, definidos com clareza-e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a
capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia,
organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas
a serem mobilizadas para a sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de preço dos licitantes
que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento convocatório e à negociação das condições
propostas, com a proponente melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos
preços unitários e tendo como referência o limite representado.pela proposta de menor preço entre os licitantes que
obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, sucessivamente, com os
demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem preliminarmente habilitados
ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica. .

§ 2- Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório:

I  - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios objetivos
preestabelecidos no instrumento convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á de.acordo com a média ponderada das valorizações das propostas
técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento convocatório.

§ 3- Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por autorização
expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração promotora constante do ato
convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades
técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações
de execução, com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos
critérios objetivamente fixados no ato convocatório.

§ 4° (Vetado). íincluído pela Lei n° 8.883. de 1994^

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade de execução de
empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os
elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e
completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

II ■ as propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato
convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

Parágrafo único. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de O (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
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outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo
para três dias úteis. ^Redação dada pela Loi n" Q.QQ3. de 19944

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso ii deste artigo consideram-se manifestamente Inexeqüíveis, no caso
de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos vaiores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes vaiores: finciuído oeia Lei n° 9.648. de 1998^

a) média aritmética dos vaiores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado peia
administração, ou (incluído oeia Lei n° 9.648. de 1998^

b) valor orçado pela administração. (incluído oeia Lei n° 9.648. de 1998^

§ 2® Dos iicitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80®/o
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicionai, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56, igual a diferença entre o valor
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (incluído oeia Lei n® 9.648. de 19981

§ 3° Quando todos os iicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração
poderá fixar aos Iicitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis. (incluído oeia Lei n° 9.648. de 1998^

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anuiá-ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

§ 12 A anulação do procedimento licitatório" por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto rio parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 22 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
59 desta Lei.

§ 32 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 42 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de
inexigibiiidade de licitação.

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de classificação das propostas
ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nulidade.

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastrai, a sua alteração ou cancelamento, e as
propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de. no mínimo, 3 (três) membros,
sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da
Administração responsáveis peia licitação.

§ 12 No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e
em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor formalmente designado peia
autoridade competente.

§ 22 A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastrai, sua alteração ou
cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços ou aquisição de
equipamentos.

§ 32 Os membros das Comissões de licitação responderão soiidariamente por todos os atos praticados pela
Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que tiver sido tomada a decisão.

§ 42 A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução
da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.

§ 52 No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por pessoas de
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o § 42 do art. 22 desta Lei deve ser precedido de regulamento próprio, a ser
obtido pelos interessados no locai indicado no editai.
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§ 1^ O regulamento deverá indicar:

I - a qualificação exigida dos participantes;

li - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.

§ 2^ Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo quando julgar
conveniente.

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração, procedendo-se
na forma da legislação pertinente^

§  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do preço mínimo de
arrematação.

§ 2- Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco
por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante,
o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em
favor da Administração o valor já recolhido.

§ 3" O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se vai realizar.

§ 32 Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e quatro
horas. ÍRedacão dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 42 O editai de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se realizará.
(Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994^

Capítulo III
DOS CONTRATOS

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

§ 1- Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para süa execução, expressas em
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da
licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 2- Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos termos do ato
que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

11-0 regime de execução óu a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços,
os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo'pagamento;

IV - os prazos de Início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento
definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
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VIII - OS casos de rescisão;
%

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do
licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§^(V[:tadO)

§ 1° (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 2- Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, Inclusive aquelas
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 62 do art. 32 desta Lei.

§ 3- No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado.ou Município, as características e os valores pagos, segundo
o disposto no art. 63 da Lei n24.320. de 17 de marco de 1964:

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório,
poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.

§ 1" Oão modalidades de garantia:

§ 12 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação dada pela
Lei n° 8.883. de 19941

I ■ caução cm dinheiro, om títulos dc dívida público ou fidcjussória!
1 ■ caução om dinhoiro ou títulos da dívida pública; (Redação dada pcia Lei n° 0.QQ3. dc 10941

.1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda: (Redação dada oela
Lei n° 11.079. de 2004^

li - (VETADO).

Il-seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.§83. de 1994^

III ■ fiança bancária.

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 8.6.941

§ 2" As garantias-a-qae se referem os-incisos 1 e Hl do-parágrafo anterior, quando exigidas, não excederão a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato.

§ 22 A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá
seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 32 deste artigo.
(Redação dada pela Lei n° 8.8fi3. de 19941

§ 3°(V[:TADQ)

§ 32 Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos
financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá, ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.

(Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^
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§ 42 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando e;n
dinheiro, atualizada monetarlamente.

§ 5^ Nos casos de contratos que Importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Piano Piurianuai, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

li ■ á prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os quais poderão ter a sua duração estendida
por igual período;

II ■ à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que deverão ter a sua duração dimensionada
com vistas à obtenção de preços c condições mais vantajosas para a administração, limitada a duração a sessenta
meses. (Redação dada oela Lei n" 0.003. do 10944

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses; (Redação dada oela Lei n° 9.648. de 1998)

ili ■ (VETADO)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

iV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

V ■ às hipóteses-previstas nos incisos IX, XIX, XXVIil e XXXi do art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por
até cento e vinte meses, caso haja interesse da administração. (Incluído pela Medida Provisória n" 495. de
âêlê)

V - às hipóteses previstas nos incisos iX, XIX, XXVIÍI e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até
120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído oela Lei n*^ 12.349. de 2010^

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de cónciusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

i - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

ii - superveniêncla de fato excepcionai ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

iV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

§ 3- É vedado o contrato com prazo de vigência Indeterminado.

§ 4- Em caráter excepcionai, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de
que trata o inciso il do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. (Incluído oela Lei n°
9.648. de 1998^
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Art. 58. o regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em
r&lação a eles, a prerrogativa de:

i  - modificá-los, unilateraimente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateraimente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

iil - fiscalizar-lhes a execução;

iV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas
contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1- As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado.

§ 2^ Na hipótese do inciso i deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas
para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nuiidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nuiidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto
que não lhe seja imputávei, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Seção II
Da Formalização dos Contratos

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão
arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre
imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que
lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas
compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite
estabelecido no art. 23, inciso ii, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

§ 1" A publicação resumida-do-instrumento de contrato-ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que-é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração na mesma data de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o seu valor, ainda que ocm ônus.

§ 2" (VETADO).
§ 3° (VCTADO)

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficiai,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda
que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. fRedação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como
nas dispensas e inexigibiiidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-io por outros instrumentos hábeis, tais
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1^ A minuta do futuro contrato integrará sempre o editai ou ato convocatório da licitação.

§ 2° Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização-de-compra, ordem de execução de-serviço ou
outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 50 desta lei.
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§ 22 Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução 4e
serviço" ou outros instrumentos hábeis apllca-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. ^Redação
dada pela Lei n^ 8.883. de 1994^

§ 3- Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, ho que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e aos demais
cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.

§ 42 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integrai dos bens
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, Inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer lícitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo
iicitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos
devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

§ 12 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;'

§ 22 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 81 desta Lei.

§ 32 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

.  . Seção III
Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser aiterados, com as devidas justjficativas, nos seguintes
casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos; . . . . . . -

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forrha de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado,
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) (VETADO).

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram" inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço oü ipmecimento, objetivando a manutenção do equiiíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirém fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dá execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
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caso fortuíto ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. ÍRedação dada
p-ela Lei n° 8.883. de 19941

§1-0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e,
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

§ 2" rjcnhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior.

§ 2- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:
(Redação dada oela Lei n° 9.648. de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei n° 9.648. de 1998^

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. ÍIncluido pela Lei n° 9.648. de
1998)

§ 32 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1- deste artigo.

§ 42 No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes
da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5^ Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6^ Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§72 (VETADO)

§ 8^ A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas,
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Seção IV
Da Execução dos Contratos

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as
normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2- é nó inciso II do § 5^ do art. 3^ desta Lei deverão cumprir,
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído
pela Lei n° 13.146. de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e
nos ambientes de trabalho. (Incluído pela Lei n° 13.146. de 2015) (Vigência)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes
a essa atribuição.

§1-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2^ As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para
representá-lo na execução do contrato.
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Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrig|r, remover, reconstruir ou substituir, às sua's expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou d*e
materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

§ 1" A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso das obras e edificações,-inclasive-perante o Registro de Imóveis.

§ 1- A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada
pela Lei n° 9.032. de 19951

§ 2" A Administração poderá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e bens, devendo essa exigência
constar do edital da licitação ou do convite.

§ 22 A Administração Pública responde solidariamente com o contratado, pelos encargos previdenciários
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n° 8.212. de 24 de iulho de 1991.
(Redação dada pela Lei n° 9.032. de 19951

§ 3° (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 19941

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízò das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

I - em se tratando de obras é serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partès, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

§ 12 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§ 22 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

§ 32 O prazo a que se referè a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 42 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem,
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

Ari. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; :
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II - serviços profissionais; . i:. .

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que não se
componham de aparelhos, equipamentos e Instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do editai, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes
e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do
contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo
com o contrato.

Seção V
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 77. A Inexecução totai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso Injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento:

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecirhento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1- do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras; acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 {cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação; • •

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, iocai ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVIi - a ocorrência de caso fortuíto ou de força maior, reguiarmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

XVili - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
(incluído pela Lei n° 9.854. de 1999)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratuai serão formaimente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampia defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilaterai e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos i a Xíl e XVii do
artigo anterior;

ii - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a Administração;

ili-judicial, nos termos da legislação; ,

IV - (VETADO)

iV - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 1° A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

§ 2^ Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xli a XVii do artigo anterior, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos reguiarmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

i - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; " .

ili - pagamento do custo da desmobiiização.

§ 3Q (VETADO)

§ 3° (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

§ 4° (Vetado). (Redação dada oeia Lei n° 8.883. de 1994^

§ 5^ Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso i do artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei:

i  - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e iocai em que se èncontràr,- por ato próprio da
Administração;

ii - ocupação e utilização dO;iocai, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

lii - execução da garantia contratuai, para ressarcimento da Administração, e dos valores das muitas e
indenizações a ela devidos; - . ,

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

§ 1- A aplicação das medidas previstas nos incisos i e ii deste artigo fica a critério da Administração, que poderá
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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§ 22 É permitido à Administração, no caso de concordatá*do contratado, manter o contrato, podendo assumir o
côntrole de determinadas atividades de serviços essenciais.

§ 32 Na hipótese do inciso 11 deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ministro de
Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.

§ 42 A rescisão de que trata o inciso iV do artigo anterior permite à Administração, a seu critério, aplicar a
medida prevista no inciso i deste artigo.

Capítulo iV
DAS SANÇÕES ADMiNiSTFÍATiVAS E DA TUTELA JUDiCiAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81. A recusa injustificada dó adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos iicitantes convocados nos termos do art. 64, § 22
desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive
quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a
frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminai que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando
servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato eletivo.

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que transitoriamente
ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.

§ 12 Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade
paraestatai, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, as
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público.

§ 22 A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta Lei forem
ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo
Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos celebrados pela União,
Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista,
fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto.

Seção II
Das Sanções Administrativas

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 12 A muita a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda uniiateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 22 A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo
contratado.

§ 32 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções: • •

I - advertência;
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II - muita, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
%

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 12 Se a muita aplicada for.superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrada judicialmente.

§ 22 As sanções previstas nos incisos 1, ill e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabiiitação ser requerida após'2 (dois) anos de sua
apiicação. (Vide art 109 inciso llh

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I  - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

il - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados. - ..

Seção III . _ .

(Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

Art. 09. Dispensar ou inoxigir licitação fora das hipóteses previstas cm loi, ou deixar de observar as
pertinentes à dispensa ou à incxigibilidade: (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

Pena - detenção, de 3 (três) o 5 (cinco) anos, e multa., - (Revogado pela Lei n° 14.133. de 20211

da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidado ilegal, para celebrar-contrato com o Poder Público.
(Revogado pela Lei n° 14.133. de 20211

Art. 00. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do
procedimento llcitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação: (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^ • • " '

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)
Art. 91.—Patrocinar, direta ou indiretamento, interesse privado perante a Administração, dando causa à

instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vior a ser decretada pelo Poder Judiciário:
(Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Revogado oela Lei n° 14.133. de 2021^

favor-tio-adjudicatório, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Públicor-eem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação-oa-nos respectivoe-irtetrumentos contratuais, ou, airtda, pagar fatura com-preterlção-da
ordem cronológica de sua apresentação: : - •

Pena ■ detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 02. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual,

em-favor do adjudicatário; durante -a-execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, oú, ainda, pagar fatura com
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação
dada oela Lei 0.003. de 10044 (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^

Pena ■ detenção, de dois a quatro anos, c multa.— " (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^
(Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^ " . " ■

Parágrafo único.—Incido na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamentc concorrido para a
consumação da Ilegalidade, obtém vantagem indevido ou se beneficia, injustamente, das modificações ou
prorrogações contratuais. (Revogado pela Lei n° •14:133. de 2021)

Art. 03. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório: (Revogado
pela Lei n° 14.133. de 20211

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Revogado oela Lei n° 14.133. de 20211
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Devassar o sigilo de proposta aprèácntada etrí procedimento licitatório. ou proporcionar a terceiro o
(Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

Pena ■ detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos. e multa. (Revogado pela Lei 14.133. de 20211
Art. 05. Afaotar ou procurar afastar licitante, por meio do violência, gravo ameaça, fraude ou oferecimento de

vantagem do qualquer tipo: (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^
Pena ■ detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, alem da pena correspondente ò violência. (Revogado

pela Lei n° 14.133. de 2021^

Parágrafo único.—incorre na mesma pena quem se abatem ou desiste de licitar, em razão da vantagem
oferecida. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021) '

Art. 06.—fraudar, em prejuízo da fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente: (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

I - elevando arbitrariamente os preços; (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; (Revogado pela Lei n°

14.133. de 2021^

III - entregando uma mercadoria por outra; (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)
fV—alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; (Revogado pela Lei n° 14.133

de 2021)

V ■ tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
(Revogado oela Lei n° 14.133. de 2021^

Pena ■ detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^
Art. 07. Admitir á licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidônco: (Revogado

pela Lei n° 14.133. de 2021^

Pena ■ detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.- (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)
Parágrafo único.—incide na mesma pena aquele que, declarado ínidôneo, venha a licitar ou a contratar com a

Administração. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^
Art. 90. Qbstar, Impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais

ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou eaneolamento de registro do inscrito: (Revogado pela Lei n°
14.133. de 2021^

Pena ■ detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)
Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 09 a 90 desta Loi consiste no pagamento de quantia fixada na

sentença o calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou
potencialmente auferível pelo agente. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 20211

§ 1^ Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a
5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexigíbilidade de licitação.
(Revogado oela Lei n° 14.133. de 2Q211

§2-0 produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à fazenda federal. Distrital, Cstadual ou
Municipal. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

Seção IV

(Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública Incondicionada, cabendo ao Ministério Público
promovê-la. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 20211

Art. 101.—Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do Ministério Público,
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a
ocorrência. (Revogado oela Lei n° 14.133. de 2021^

Parágrafo único.—Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo
apresentante e por duas testemunhas. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou
Conselhos do Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema do controle Interno de qualquer dos Podercs
verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos
necessários ao oferecimento da denúncia. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021^

Art. 103.—Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no prazo legal,
aolicando-se. no oue couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Códíao de Processo Penal. (Revogado pela Lei n°
14.133. de 20211

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa
escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em
número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que pretenda produzir. (Revogado pela Lei n° 14.133.
de 20211

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências ínstrutórías deferidas ou
ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo do 5 (cinco) dias a cada parto para alegações finais.
(Revogado pela Lei 14.133. de 2021^ • •

Art. 106.—Decorrido esse prazo, c conclusos os autos dontro do 24 (vinte e quatro) horas, terá o juiz 10
(dez) dias para proferir a sentença. (Revogado oela Lei n° 14.133. de 2021)

Art. 107. Da sentença cabe apelação, Interponívcl no prazo do 5 (cinco) dias. (Revogado pela Lei n° 14.133.
de 2021^

Art. 108. No processamento c julgamento das infrações penais definidas nesta Loi, assim como nos recursos o
nas execuções oue lhes diaam respeito, aplicar-se-ão. subsidíariamente. o Códioc de Processo Penal e a Lei-de

Execução Penal. (Revogado pela Lei n° 14.133. de 2021)
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■ Capítulo V
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da iavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 70 desta lei;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; fRedacão dada pela Lei n° 8.883. de
1994)

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme
o caso, na hipótese do ̂  4- do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 1^ A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficiai, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", sé presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

§2-0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, motivadamentê e presentes razões de interesse público, atribuirão recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.

§ 3^ Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão Impugná-lo no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

§4-0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco),dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5- Nenhum prazo de recurso, representação oú pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos
do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

§ 6^ Em se tratando de licitações efetuadas,na modalidade.de "carta convite" os prazos estabelecidos nos
incisos I e II e no parágrafo 3^ deste artigo serão de dois dias úteis. íincluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

.  Capítulo VI . "
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS . . ..

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na
entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imateria! de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
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tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação.em suporte-físico-de qualquer natureza e aplicação da obra.

Art. 112 Quando o objeto do contrato interessar a mais di urna entidade pública, caberá ao órgão contratante
perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento.

Parágrafo unico. ríca facultado a entidade interessada o acompanhamento da execução do contrato.

§ 1^ Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do editai, decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. (incluído oela Lei n°
11.107. de 2005^

§ 2^ É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato. (Incluído
pela Lei n° 11.107. de 20051

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será
feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.

§  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos
órgãos integrantes do sistema de controle Interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do
disposto neste artigo.

§ 2" Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar para exame,
antes da abertura das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da
Administração interessada à adoção das medidas corretivas que, em função desse exame, lhes forem determinadas.

§ 2- Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar para
exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já
publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades dá Administração interessada à adoção de medidas corretivas
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de
1994)

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas concorrências, a ser
procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação técnica dos interessados.

§ 1^ A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da autoridade competente,
aprovada pela imediatamente superior.

§ 2^ Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência, à convocação dos
interessados, ao procedimento e à analise da documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos operacionais a
serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua.competência, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade competente, deverão ser
publicadas na imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

§ 1- A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende
de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter,
no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso; • •'

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem aásim da conclusão das etapas ou fases programadas;
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VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios pa^a
complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, saivo se o custo totai do empreendimento
recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 22 Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou
à Câmara Municipai respectiva.

§ 32 As parceias do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o piano de aplicação aprovado,
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

i - quando não tiver havido comprovação da boa e reguiar aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma
da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização locai, realizados periodicamente pela
entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de'controle interno da
Administração Pública;

il - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento
das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a
outras cláusulas conveniais básicas;

iil - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

§ 42 Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 52 As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a
crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

§ 62 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário
e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas administrativas;

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federai, os Municípios e as entidades da administração indireta deverão adaptar
suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios
devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração Pública, após
aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e
entidades, deverão ser publicados na imprensa oficiai.

Art. 120. Os valores fixados por esta-iei serão automaticamente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da
vanaçao do índice Nacional de Preços ao Consumidor (iNPC), com base no índice do-mês de dezembro de 1991.

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automaticamente corrigidos na mesma
vanaçao do Índice Geral de Preços do Mercado-(iGP-M), com base no índice do mês de dezembro de 1991.

Paragrafo unico. O Poder Executivo federal fará publicar no-Diário Oficial da União os novos-valores oficialmente
vigentes por ocasião dc cada evento citado no caput deste artigo, desprozando-sc as frações inferiores a Cr$ 1.000,00
(um mil cruzeiros).

Parágrafo único.—O Poder Executivo Pcdcrai fará publicar no Diário Oficial da União os novos valores
oficialmente vigentes por ocasiao de cada evento citado no "caput" deste artigo, desprezando-se as fraçõos inferiores
a Cr$ 1,00 (hum cruzeiro real). ÍRcdacão dada pela L ei n° Q.Q03. cle-4e94^

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os
fará publicar no Diário Oficiai da União, observando como limite superior a variação gerai dos preços do mercado, no
período. (Redação dada oeia Lei n° 9.648. de 19981

www.planalto.gov.br/ccivil_03/lels/ia666cons.htm 48/50



■^'■y^>''%^^8666consal '' '
ida ^ nesta lei não ac aplica áo licitaçúea ínatauMüda g aos contiatoo asBín^doo antcrioimcnte á sua
Art 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados anteriormente à

sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 12, 2^ e 82 do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem
assim o disposto no "caput" do art. 52, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo
esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações
relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n2 8.666. de 21 de iunho de iqp.8 rRpHarSn HpHp
pela Lei n° 8.883. de 19941

Parágrafo único. Os contratos reiativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-se pelas
disposições do Decreto-lei n2 9.760. de 5 de setembro de 1946. com suas alterações, e os relativos a operações de
crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos
pela legislação pertinente, apiicando-se esta Lei, no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a ser estabelecido
no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior observarão as
peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação específica.

Art. 124. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os
dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. (Redação dada oela Lei
n° 8.883. de 19941

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 22 do art. 7- serão dispensadas nas licitações
para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram previstos desembolso por parte da
Administração Pública concedente. (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994^

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por forca do disposto no art.
3° da Lei n° 8.883. de 19941

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário,- especialmente os Decretos-leis n2s 2.300. de 21 de
novembro de 1986. 2.348. de 24 de julho de 1987. 2.360. de. 16 de setembro de 1987. a Lei n2 8.220. de 4 de
setembro de 1991. e o art. 83 da Lei n2 5.194. de 24 de dezembro de 1966. ' - (Renumerado por força do
disposto no art. 3° da Lei n° 8.883. de 19941

Brasília, 21 de junho de 1993, 172- da Independência e 1052 (jg República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1993, republicado em 6.7.1994 e retificado em 6.7.1994
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Ficha informativa

Texto compilado

LEI N° 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989

(Atualizada até a Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020)

Dispõe sobre o estatuto jurídico das iicitações e contratos pertinentes a obras, serviços, compras,
aiienações, concessões e locações no âmbito da Administração Centralizada e Autárquica

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

s-íic,- -

CAPÍTULO I

Das Obras, Serviços, Compras e Alienações

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Artigo 1° - Esta lei dispõe sobre o estatuto jurídico das licitações e contratos pertinentes a obras,
serviços, compras, alienações, concessões e locações no âmbito da Administração Centralizada e
Autárquica do Estado.
Artigo 2° - As obras, serviços, compras, alienações e locações da Administração serão
necessariamente precedidos de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei.
Aftt9o-9°^A-licitação destina-se a selecionar a proposta-mais vantajosa para a Administração e será-processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da—igaaidade. da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

§ 1° ■ C vedado incluir, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que:
1 - comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento licítatório;
2 " estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes.

§ 2°—Observadas condições satisfatórias do desempenho e de qualidade, de prazo de entrega e de garantia, será
assegurada preferência aos bens e-servíços produzidos no País.

§ 3° - A licitação não-será-sigílosar sendo públicos-e-acesetveís ao público-os-atos de seu-procedimento, salvo quanto-ao
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

Artigo 3.° - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo, do interesse público e dos que lhe são correlatos. (NR)
§ 1.° - É vedado incluir, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que: (NR)
1. comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório; (NR)
2. estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos
licitantes, ressalvado o disposto no § 3.°. (NR)
§ 2.° - Observadas condições satisfatórias de desempenho e de qualidade, de prazo de entrega e
de garantia, será assegurada preferência aos bens e serviços produzidos no País. (NR)
§ 3.° - Na aquisição de bens e serviços pela Administração direta e indireta, inclusive fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, será assegurado, em igualdade de condições,
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tratamento preferencial 'à empresa brasileira de capital nacional tai como'definida no inciso ii dp
Artigo 171 da Constituição da República. (NR)
§ 4.° - A preferência a que se refere o paragrafo anterior prevalecerá sobre a prevista no § 2°.
(NR)
§ 5.° - A licitação não será sigiiosa, sendo^ públicos e acessíveis ao publico os atos de seu
procedimento, salvo quanto aò conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. (NR)
- Artigo 3° com redação dada pela Lei n° 7.397. de 08/07/1991.
Artigo 4° - Para os fins desta lei, considera-se:-
I - obra - toda construção, reforma ou ampliação realizada por execução direta ou indireta;
II - serviço - toda a atividade realizada direta ou indiretamente, tais como demolição, fabricação,
conserto, instalação, montagem, operação; conservação, reparação, manutenção, transporte,
comunicação ou trabalhos técnicos profissionais;
III - serviço de engenharia - toda atividade compreendida na legislação federal regulamentadora
das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo;
IV - compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou
parceiadamente;
V - alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;
VI - locação - todo contrato em que. terceiros se obriguem a ceder à Administração, por tempo
determinado, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante retribuição;
VII - execução direta - a que é feita pelos próprios órgãos da Administração centralizada ou
autárquica; , - .
VIII - execução indireta - a que a Administração centralizada ou autárquica contrata com terceiros,
sob qualquer das seguintes modalidades:
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução, da obra ou do serviço por preço
certo e total;
b) empreitada por preço unitário - quando sé contrata a execução da obra pu do serviço por preço
certo de unidades determinadas;
c) administração contratada - quando se contrata, a execução de obra ou serviço mediante
reembolso das despesas e pagamento da remuneração ajustada para os trabalhos de
administração;
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem
fornecimento de materiais;
IX - projeto básico - o conjunto de elementos que defina a obra ou serviço, ou o complexo de
obras ou serviços que compõem empreendimento, e que possibilite a estimativa de seu custo final
e prazo de execução;
X - projeto executivo - q conjunto de elementos necessários e suficientes à-execução completa da
obra ou serviço;
XI - contratante - o Estado ou Autarquia signatários do contrato;
XII - contratado - a pessoa física ou jurídica signatária do contrato firrnado com o Estado ou
Autarquia. . ,
XIII - microempresa - a empresa que auferir, durante o ano, receita bruta iguaf ou inferior ao valor
de R$ 83.700,00 (oitenta e.três mil e setecentos reais); (NR)
XIV - empresa de pequeno porte a empresa que auferir, durante o ano', receita bruta superior ao
valor de R$ 83.700,00 (oitenta e três. mil e setecentos reais) e igual ou inferior a R$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil reais). (NR)
- Incisos XIII e XIVacrescentados pela Lei n° 10.601. de 19/06/2000.

Parágrafo único - A receita bruta anual a que se referem os incisos Xlíi e IV deste artigo será a
auferida no período de 1.° de janeiro a 31 de dezembro, ou, caso a empresa não tenha exercido
atividade no período completo do ano, a calculada á razão de um duodécimo do valor, por mês ou
fração. (NR)
- Parágrafo único acrescentado pela Lei n° 10.601. de 19/06/2000.

SEÇÃ9II

Das Obras e Serviços
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Artigo 5° - Nenhuma obra ou serviço será objeto de licitação sem projeto básico aprovado pela
autoridade competente, nem de contrato sem a existência de recursos orçamentários, sob pena de
nulidade dos atos e de responsabilidade de quem lhes deu causa.
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação, salvo nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do Artigo 24.
Artigo^ 6° - A execução da obra ou serviço será sempre programada em sua totalidade, com
previsão de seus custos atual e final, levando-se em consideração os prazos de execução.
§ 1° - É vedado o parcelamento da execução da obra ou do serviço, salvo insuficiência de
recursos ou comprovado motivo de ordem técnica.
§ 2° - Na execução parcelada, cada etapa ou conjunto de etapas da obra ou do serviço será objeto
de licitação distinta, salvo na hipótese do inciso V do Artigo 24.
§ 3° - A autorização da despesa, em qualquer caso, será feita para o custo final da obra ou serviço
projetado.
Artigo 7" ■ Não poderá participar da licitação ou da execução de obra ou serviço:

í—o autor do projeto, peoooa física ou jurídica, contratado por adjudicação direta;
II— a empresa, isoladamente ou ent consórcio, da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou controlador,
bem como funcionário, servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante.

—Na hipótese do inciso I é permitida a participação do autor do projeto ou da ompresa a que se refere o inciso II na
licitação da obra ou serviço, ou na-eua execução, como consultor ou técnico, exclusivamente a serviço da Administração

§ 2° ■ 0 disposto ne&te artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto
executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela-Administração.
Artigo 7.° - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
do serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: (NR)
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; (NR)
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto oü controlador, responsável técnico ou subcontratado; e
(NR)
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. (NR)
§ 1.° - É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso li
deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da administração
interessada. (NR)
§ 2.° - O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inciua
a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado
pela administração. (NR)
§ 3.° - Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica comercial, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras,
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. (NR)
§ 4.° - O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. (NR)
- Artigo 7° com redação dada pela Lei n° 9.371. de 25/09/1996.

Artigo 8°- As obras e serviços poderão ser executados nos seguintes regimes:
I - execução direta;
II - execução indireta, mediante:
a) empreitada por preço global; ''
b) empreitada por preço unitário;
c) administração contratada; e
d) tarefa.
Artigo 9° - As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos,
categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do
local ou às exigências específicas do empreendimento.
Artigo 10 - Nos projetos básicos e projetos executivos serão considerados principalmente os
seguintes requisitos:
I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;
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III - preservação do meio ambiente natural e construído; i
IV - economia na execução, conservação e operação;
V - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, matérias-primas e tecnologia existentes
no local para execução, conservação e operação;
VI - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do
serviço;
VII - adoção das normas técnicas adequadas.
Artigo 11 - A prestação de serviços de alimentação de cadeias, presídios, manicômios, hospitais,
escolas e similares fica sujeita a normas regulamentares, específicas de cada Secretaria de
Estado, observadas as peculiaridades locais e os seguintes requisitos;
I - obediência aos princípios da licitação;
II - preço por unidade de refeição;
III - ajuste para fornecimento periódico sujeito a revisão, de acordo com a legislação vigente,
quando superior a 3 (três) meses;
IV - cardápio padronizado e alimentação balanceada, sempre que possível, de acordo com os
gêneros usuais na localidade;
V - adoção de refeições industrializadas, onde houver instalações para sua manipulação, desde
que adequadas a seus fins e vantajosas para a Administração.

SEÇÃO III

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Artigo 12 - Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os
trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos, pesquisas e projetos básicos ou executivos;
II - levantamentos técnicos, cadastrais e cartográficos;
III - pareceres, perícias e avaliação em geral;
IV - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;
V - fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras ou serviços;
VI - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VII - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; e
VIII - serviços relativos à informática.
Artigo 13 - A elaboração de projetos poderá ser objeto de concurso com estipulàção de prêmios,
observado o disposto no § 2° deste artigo.
§ 1° - A autoridade competente para contratar poderá constituir comissão, permanente ou
especial, para escolha de profissional ou empresa de notória especialização ou para a realização
de concurso.

§ 2® - A Administração só pagará ou premiará projeto, desde que o autor ceda os direitos
patrimoniais a ele relativos'e possa utilizá-los de acordo com'o previsto nó regulamento do
concurso ou no ajuste para sua elaboração. ■ ' "
§ 3° - Quando o projeto disser respeito a obra imaterial, de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

SEÇÃO ly

.Das Compras

Artigo 14 - Nenhuma compra será. feita-sem;/a. adequada especificação de seu objeto e a
indicação dos recursos financeiras para seii pagamento, .'sob pena de ríulidade dos atos e de
responsabilidade de quem lhes der causa. ̂  ■ ■ -
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Artigo 15 - As compras, sempre que possível e conveniente, deverão:
I'- atender ao princípio da padronização que imponha compatibilidade de especificações técnicas
e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção e assistência
técnica:
II - ser processadas através de sistema de registro de preços, precedido de ampia pesquisa de
mercado:

íll - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semeihantes às do setor privado.
§ 1° - Os preços registrados serão periodicamente pubiicados no Diário Oficial do Estado, para
orientação da Administração.
§ 2° - O sistema de registro de preços será, regulamentado por decreto.
Artigo 16 ■ As compras de materiais c gêneros serão feitas pelas Secretarias do Estado, Autarquias ou pela Comiasão
Central de Compras do Estado, na forma a ser disciplinada ern decreto.

Artigo 16 - As compras de materiais e gêneros serão feitas peias Secretarias, Autarquias e peia
Procuradoria Geral do Estado e, em situações especiais, de forma centralizada, peia Secretaria da
Administração e Modernização do Serviço Público, conforme disciplinação em decreto.
- Artigo 16 com redação dada pela Lei n° 10.295. de 20/04/1999.

Artigo 17 - As compras de materiais sujeitos ao controle do Ministério do Exército, destinados à
Polícia Militar do Estado, serão realizadas pelo órgão competente da Corporação.
Artigo 18 - As compras de gêneros alimentícios perecíveis, em localidades dotadas de centro de
abastecimento, poderão ser realizadas com b^e^;no preço do dia e na forma estabelecida em
regulamento. '
Artigo 19 - Os Impressos, mobiliários, máquinas e artigos de escritório para uso da Administração
serão padronizados, quando possível.

SEÇÃO V .

Das Alienações

Artigo 20 - A alienação de bens da Administração centralizada ou autárquica, subordinada à
existência de interesse público devidamente Justificado, será sempre precedida de avaliação e
obedecerá as seguintes normas:
I  - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, avaliação prévia e concorrência,
dispensada esta nos seguintes casos:
a) dação em pagamento;
b) doação;
c) permuta;
d) Investidura;
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de ücitação^dispensada esta nos seguintes
casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins de interesse social, vedada a destinação a
entidades ou instituições que não tenham sede e foro no Estado de São Paulo, bem como as
Prefeituras de Municípios de outros Estados da Federação;
b) permuta;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em Boisa, observada a legislação específica:
d) venda de outros títulos, na forma da legislação pertinente.
§ 1® - A Administração, preferentemente à vencia ou doação de bens imóveis, contratará
concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência. A
concorrência poderá ser dispensada quando o uso,se destinar a concessionários de serviço
público, a entidades assistenciais, ou verificar-se ■ relevante interesse público na concessão,
devidamente justificado.
§ 2° - Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a alienação aos proprietários de imóveis
iindeiros, por preço nunca inferior ao da avaliação, de área remanescente ou resultante de obra
pública, área esta que se torne inaproveitável isoladamente.
§ 3° - A doação será efetuada mediante, a apresentação, pela .entidade beneficiada, dos
documentos indicados em regulamento.: ' "

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1989/Iei-6544-22.11.1989.html', j.-., . . •, 5/25



26/07/2021 Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989 - Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

§ 4° - A doação com encargo poderá ser licitada e de seu instrumento constarão,
obrigatoriamente, os encargos, prazo de seu cumprimento e dáusuia de reversão, sob pena de
nuiidade do contrato.

Artigo 21 ■ Na concorrência para a venda de bons imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á á comprovação do

recolhimento de garantia nunca inferior a 10% (dez por cento) da avaliação.

Parágrafo único.—Para a venda dc bens imóveis avaliados, isolados, globalmente ou cm lote, em quantia não
superior a CziD 44.726.000,00 (quarenta e quatro milhões e setecentos e vinte e seis mil cruzados), a Administração poderá

permitir o leilão, corrigido o valor na forma do Artigo 92 desta lei.

Artigo 21 - A alienação de Imóveis da Fazenda do Estado de São Paulo, suas autarquias e
fundações será feita mediante concorrência, observadas as demais disposições da legislação
federal e as seguintes condições;
I - o preço mínimo inicial de venda será fixado com base no valor de mercado estabelecido em
avaliação específica, cuja validade será de 12 (doze) meses, observadas as normas aplicáveis da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
II - a concorrência poderá ser realizada em 2 (duas) fases:
a) na primeira fase, as propostas serão entregues à Comissão de Licitação em envelopes
fechados e serão abertas no início da sessão de abertura dos envelopes;
b) a segunda fase ocorrerá imediatamente após o encerramento da abertura dos envelopes e
consistirá na formulação de lances sucessivos a viva voz entre os íicitantes cujas propostas
apresentem uma diferença igual ou inferior a;.10% (dez por cento) em relação à maior oferta
apurada na primeira fase;
llí - os íicitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
IV - o licitante que apresentar a maior proposta pagará, imediatamente após o encerramento das
fases de que trata o inciso II, conforme o caso, o sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas condições previstas no
edital, sob pena de perder o valor do sinal.
§ 1° - A alienação de imóveis poderá ser realizada por lote, se essa modalidade implicar, conforme
demonstrado em parecer técnico:
1. maior valorização dos bens;
2. maior liquidez para os imóveis cuja alienação isolada seja difícil ou não recomendada;
3. outras situações decorrentes das práticas normais do mercado ou em que se observem
condições mais vantajosas para a administração pública, devidamente fundamentadas.
§ 2° - Os procedimentos licitatórios de que trata este artigo poderão ser realizados integralmente
por meio de recursos de tecnologia da informação, com a utilização de sistemas próprios ou
disponibilizados por terceiros, mediante acordo ou contrato.
§ 3° - A fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de garantia nunca inferior
a 5% (cinco por cento) da avaliação.
§ 4° - A avaliação específica de que trata o inciso i do "caput" deste artigo será realizada por
pessoa física ou jurídica contratada anteriormente ao procedimento iícítatório, inclusive por meio
de processo de credenciamento.
§ 5° - O Poder Executivo regulamentará os critérios de análise e aceitação das avaliações
mencionadas no § 4° deste artigo, podendo, caso julgue necessário, proceder a mais de uma
avaliação por imóvel.
§ 6° - Para fins de alienação de imóveis cujas áreas sejam inferiores ao lote urbano mínimo ou
módulo fiscal, o valor de venda poderá ser calculado mediante o uso do valor venal de referência
constante do cadastro municipal ou dos valores médios da terra nua e das benfeitorias divulgados
pela Secretaria de Agricultura e Abastecirnento do Estado de São Paulo ou por outro órgão de
reconhecida idoneidade." (NR)
- Artigo 21 com redação dada pela Lei n° 17.293. de 15/10/2020.

CAPITULO II

Da Licitação

SEÇÃO I^

Das Modalidades, Limites, Dispensa e inexigibilidade

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1989/lei-6544-22.11.1989.html ■ 6/25



26/07/2021

,, . -, • jfi^x'c'■'''j- r-v —í"'' -■''f
Lei.n° 6.544, de 22 'de novembrõíde^Vãôé -"Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Artigo 22 - São modalidades de licitação: ..
I - concorrência, em que se admite a participação de quaisquer interessados, que satisfaçam as
condições do edital, publicado resumidamente por 3 (três) dias consecutivos no Diário Oficial do
Estado e uma ou mais vezes em jornal diário dá Capital do Estado, indicando o local onde os
interessados obterão ó texto integral e todas as informações necessárias, sempre convocados
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias córrldos: A Administração, ainda, conforme o vulto da
concorrência poderá utilizar-se de outros meios de divulgação;
II - tomada de preços, entre interessados previamente cadastrados, obedecida a necessária
qualificação, convocados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, por edital
resumido publicado por uma vez no Diário Oficial do Estado e afixado em lugar acessível aos
licitantes, feita comunicação às entidades de classe què os representam;
III - convite, entre pelo menos 3 (três) interessados do ramo pertinente ao objeto da licitação",
cadastrados ou não, convocados por escrito pela Administração, com antecedência mínima de 3
(três) dias úteis;
IV - concurso, destinado à escolha de trabalho técnico ou artístico, mediante a instituição de
prêmio aos vencedores, do qual poderão participar quaisquer interessados, convocados com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, por edital resumido, publicado no Diário Oficial; .
V - leilão, destinado à venda de. bens inservíveis pára a Administração, ou de produtos legalmente
apreendidos, a quem oferecer maior lance, igual^iGjy. superior ao valor da avaliação. A convocação
será feita com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos por edital resumido, publicado no
Diário Oficial e em jornal diário local.
§ 1° - A concorrência é a modalidade de licitação cabível na compra ou alienação de bens imóveis
e nas concessões de direito real de uso, de serviço ou de obra pública, bem como nas licitações
internacionais, qualquer que seja o valor de seu objeto.
§ 2° - Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em
qualquer caso, a concorrência.
§ 3° - Os editais e convites serão expedidos pelo órgão incumbido da licitação e enviados
diretamente à imprensa e aos interessados, conforme o caso.
Artigo 23 - As modalidades de licitação, a que se referem os incisos I a III do artigo anterior, serão
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) concorrência - acima de Cz$ 134.178.000,00; ,
b) tomada de preços - até Cz$ 134.178.000,00;
c) convite - até Cz$ 13.417.000,00;
II - para compras e serviços não especificados no inciso anterior:.
a) concorrência - acima de Cz$ 89.452.000,00;
b) tomada de preços - até Cz$ 89.452.000,00;
c) convite - até Cz$ 3.130.000,00. .
Artigo 24 - É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia até Cz$ 894.000,00; ' ' ■
II - para outros sérviços e.compras até Cz$ 134.000,00 e para alienações, nos casos previstos
nesta lei;
III - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem;ou calamidade pública;
IV - nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;
V - quando houver comprovada necessidade e conveniência administrativa na contratação direta,
para complementação de obra, serviço ou fornecimento anterior, observado o limite previsto no §
1° do artigo 62;
VI - quando não acudirem interessados à licitação, e.esta não puder ser repetida sem prejuízo
para a Administração, mantidas neste caso as condições preestabelecidas;
VII - quando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto do contrato seja
pertinente ao da concessão;
VIII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos
praticados no mercado ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos estatais incumbidos
do controle oficial de preços, casos em que, observado o parágrafo único do artigo 43, será
admitida a adjudicação direta-dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do
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registro de preços; ' ,
IX - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, ou
entidades paraestatais ou, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, exceto se houver
empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipóteses em
que todas ficarão sujeitas à licitação;
X - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros padronizados ou uniformizados, por
órgão oficial, quando não for possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das
propostas.
XI - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de Instalação e localização condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (NR)
XII - para aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade; (NR)
XIII - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação de licitação anterior e aceitas as
mesmas condições oferecidas pelo llcitante vencedor, Inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido. (NR)
- Incisos IVe Ve§3°do artigo 25 transformados em Incisos XI a Xlll, com redação dada pela Lei 9.001. de 26/12/1994

Parágrafo único. - Não se aplica a exceção prevista no final do inciso IX deste artigo, no caso de
fornecimento de bens ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos que a
Integrem, ou entidades paraestatais, criadas pa'ra esse fim específico, bem assim no caso de
fornecimento de bens e serviços sujeitos a preçò.fixo ou tarifa, estipulados pelo Poder Público.
Artigo 25 ■ [I inexigível a licitação quando houver inviabíiidadè de competição, em especial:

\—para aquisição de materiais, equipamentos, gêneroa ou serviços que só possam ser fornecidos ou prestados por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no,artigo 12. de natureza singular, com profisatooats ou empresas
de notória especialização;

M- para a-coritratagão de-profiaaional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário, desde que

consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

IV^ para compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação ou localização
condicionem a sua escolha;

V - para aquisição ou restauração de obras de arto e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.

§ —Gonsidera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no-campo de sua especiaiidade
decorrente de desempenho-aoterlor, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de-otrtro9-requisit08 relacionados com-suas atividades,-permita inferir que o seu trabalho será o mais adequado-à plena
satisfação do objeto do contrato.

L vedada a licitação quando houver possibiiidade de comprometimento da segurança nacional, observada a

disposição pertinente da le! federal.

§ 3° ■ Ocorrida a rescisão prevista-no Artigo 76, é permitida a contratação de-remanescentes da obra, serviço ou
fornecimento, desde que atendida a ordem de classificação-e aceita as mesmas condições oferecidas pelo vencedor,
inclusive quanto ao preço devidamente corrigido.

Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver Inviabilidade de competição, em especial: (NR)
I  - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo
a comprovação de exclusividade ser feita através dé atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; (NR)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 12 desta lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de .'notória especialização, vedada a Inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação; (NR)
III - para contratação de proflsslonals.de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(NR) í;
§ 1.° - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe léchica, ou de outros requisitos relacionados com suas
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atividades, permita inferir o que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
píena satisfação do objeto do contrato. (NR)
§ 2° - Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor
ou prestador de serviço e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis. (NR)
- Artigo 25 com redação dada pela Lei n° 9.001. de 26/12/1994.

Artigo 26 - As dispensas previstas nos incisos 111 á X do Artigo 24, a situação de inexigibilidade
referida nos incisos i, 11 e 111 do Artigo 25, necessariamente justificadas, e o parcelamento previsto
no § 1.°, do Artigo 6.°, deverão ser comunicados por escrito, dentro de 5 (cinco) dias úteis, à
autoridade superior, para ratificação, em igual prazo, como condição de eficácia dos atos.
Parágrafo único - As comunicações a que se referem o "caput" deste artigo deverão ter cópias
encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a ratificação
da autoridade superior. (NR)
- Parágrafo único acrescentado pela Lei n° 9.127. de 08/03/1995.

SEÇÃO II

Da Hal^iljtação ^

Artigo 27 - Para a habilitação nas licitações,' exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação relativa a: .. . .
I - personalidade jurídica;
II - capacidade técnica;
III - idoneidade financeira;
IV - regularidade fiscal;
V - cumprimento, pelos interessados na realização de obras, serviços ou vendas para o Estado,
dos encargos previdenciários, das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho de seus
empregados.
VI - comprovação, pelos interessados na realização de obras, serviços ou vendas para o Estado,
da observância das vedações estabelecidas no Artigo 7.° inciso XXXIll, da Constituição Federal.
(NR) ■ ' ■
- Inciso VI acrescentado pela Lei n' ° 9.797. de 07/10/1997.

§ 1° - A documentação relativa à personalidade jurídica, conforme o caso, consistirá em:
1. cédula de identidade;
2. registro comercial, no caso de empresa individual;
3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados da ata
regularmente arquivada da assembléia da última eleição da Diretoria;
4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
5. decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.
§ 2° - A documentação relativa à capacidade técnica, conforme o caso, consistirá em:
1. registro ou inscrição na entidade profissional competente;
2. atestados de desempenho anterior de atividade pertinente e compatível, em quantidades e
prazos, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas de direito público ou privado, indicando
locai, natureza, volume, quantidade, prazo e outros dados característicos da obra, serviço ou
fornecimento;

3. indicação das instalações e do aparelhamento técnico adequado e disponível para a realização
do objeto da licitação; ■
4. relação da equipe técnica e administrativa da empresa, acompanhada do respectivo currículo;
5. prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
§ 3° - A documentação relativa à idoneidade financpira, conforme o caso, consistirá em:
1. demonstrações contábeis do último exercício-que cómprovem-a boa situação financeira da
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empresa; , " ■ ; .
2. certidão negativa de pedido de falência ou concordata, ou execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física.
§ 4° - a documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o casos consistirá em:
1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC).
2. prova de quitação de tributos com a Fazenda federal, estadual e municipal.
§ 5° - A documentação relativá ao cumprimento dos encargos prevldenciáriòs consistirá em:
1. prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S);
2. prova de situação regular perante o Programa de Integração Social (PIS);
3. prova de situação regular perante o Instituto de Administração Financeira da Previdência e
Assistência Social (lAPAS).
§ 6° - A documentação relativa à comprovação-do disposto no inciso VI consistirá de prova de
situação regular perante o Ministério do Trabalho. (NR)
-§6°acrescentado pela Lei n° 9.797. de 07/10/1997. '

§-6^ § 7° - As empresas estrangeiras que não funcionem no Pais comprovarão as exigências dos
parágrafos anteriores mediahte documentos ■■ equivalentes, autenticados pelos respectivos
Consulados e traduzidos por tradutor juramentado. (NR)

8° - Nas concorrências internacionais, para obras e serviços, as empresas estrangeiras que
não funcionem no País deverão consorciar-se com empresas nacionais ou terem representação
legal no Brasil, com podères expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente, hipótese em que será exigido, ainda, um índice de nacionalização do objeto do
contrato, de percentual a critério da autoridade contratante. (NR)
§ O" ■ § 9° - Os documentos referidos nós parágrafos anteriores poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
(NR)
§9"-§ 10 - A documentação de que trata este artigo poderá ser dispensada nos casos de convite.
(NR)
§ 10 ■ § 11 - O certificado de registro cadastral, a que se refere o § 1.° do artigo 33 desta lei,
substitui os documentos enumerados neste artigo, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades
cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (NR)
§-44—§ 12 - Havendo interesse público, empresas em regime concordata poderão participar da
licitação para compra de entrega imediata. (NR) ■ .
§ 12 ■§ 13 - Não se exigirá prestação de garantia para a habilitação de que trata esse artigo, nem
prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salyo os referentes a fornecimento do capital,
quando solicitado, com os seus elementos constitutivos. (NR)
§-43—§ 14 - Para gozar da preferência a que se refere o § 3.° do Artigo 3.°, as empresas
brasileiras de capital nacional deverão apresentar prova de que a maioria de seu capital votante e
o exercício de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades, está sob a
titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no Pais ou de entidades
de direito público interno. (NR) ; ■ -
- § 13 acrescentado pela Lei n° 7.397. de 06/07/1991./enumerado para § 14 pela Lei Lei n" 9.797. de 07/10/1997.
- .ç.^6°ao 13 renumerados pela Lei n° 9.797. de 07/10/1997.

Artigo 27-A - As microempresas e as empresas de pequeno porte de que tratam os incisos XIII e
XIV do artigo 42 desta lei ficam dispensadas, para a habilitação em licitações na modalidade
tomada de preços, da apresentação dos documentos previstos no item 1 do § 3.° e no item 2 do §
4.°, ambos do artigo anterior, devendo, entretanto, apresentar declaração escrita, firmada por seu
representante legal, de que se encontram em situação regular perante a Fazenda Federal, a
Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal. (NR)
- Artigo 27-A acrescentado pela Lei n° 10.601. de 19/06/2000.
Artigo 28 - Nas compras para entrega futura, obras e serviços de grande vulto ou complexidade, a
Administração poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, exigência de capital
mínimo registrado e realizado, ou de patrimônio líquido mínimo, como dado objetivo de
comprovação da idoneidade financeira das empresas licitantes e para efeito de garantia do
adimplemento do contrato a ser.ulteriormente celebrado.
§ 1° - O Poder Executivo definirá, em ato próprio, o graü de complexidade e o volume da operação
a que se refere este artigo, bem assim os limites máximos exigíveis, a fim de que não se frustre a
competitividade do procedimento licitatório.
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§ 2° - O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquidor^ue se refere o "caput" deste artigo, não
poderá exceder a 100% (cem por cento) ôo'.válor estimado da contratação.
§ 3° - Em cada licitação poderá ser exlgidá, ainda, a relação de compromissos assumidos pelo
interessado, que importem diminuição de capacidade operativa ou absorção de disponibilidade
financeira.

Artigo 29 - Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas:
I - comprovação do compromisso público, ou particular, de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender as condições de
liderança obrigatoriamente fixadas no edital;
III - apresentação dos documentos exigidos no artigo 27, por parte de cada consorciada;
IV - impedimento de participação de empresa consorciada na mesma licitação, através de mais de
um consórcio ou isoladamente.

§ 1° - No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa nacional, observado o disposto no inciso II deste artigo. ■
§ 2° - O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e registro do consórcio nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.
Artigo 30 - O sistema instituído por esta lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas
concorrências de grande vulto e alta complexidade, técnica.
Parágrafo único - A utilização do sistema previsfo neste artigo, por parte dos órgãos ou entidades
da Administração Estadual, está subordinada aos critérios fixados em regulamento próprio, pelo

• Poder Executivo.

SEÇÃO III

Dos Registros Cadastrais

Artigo 31 - Para os fins desta lei, os órgãos da Administração centralizada e as autarquias que
realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação,
atualizados pelo menos uma vez por ano.
Parágrafo único. - É facultada a utilização de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades
estaduais. . ■ .

Artigo 31-A - Para a finalidade específica de aquisição de bens, a Administração Centralizada
manterá Cadastro Geral de Fornecedores, na forma a ser disciplinada em regulamento. (NR)
§ 1.° - O pedido de inscrição no Cadastro de que trata este artigo poderá ser entregue em
qualquer órgão da Administração, que realize licitações, devendo ser encaminhado ao órgão
competente para julgamento. (NR)
§ 2.° - O órgão competente para proceder ao julgamento do pedido de inscrição, bem como para
expedir o certificado de registro cadastral, poderá delegar essa atribuição a órgãos da
Administração, que realizem licitações. (NR)
- Artigo 31-A acrescentado pela Lei n° 8.063. de 15/10/1992.

Artigo 32 ■ Ao rcquoror inscrição no cadastro, o interessado fornecerá os elementos necessários á satisfação das
exigências do artigo 27.

Artigo 32 - Ao requerer inscrição nos cadastros de que tratam os Artigos 31 e 31-A, o interessado
fornecerá os elementos necessários á satisfação das exigências do Artigo 27. (NR)
- Artigo 32 com redação dada pela Lei n° 8.063. de 15/10/1992.

Artigo 33 ■ Os inscritos serão ciassíficados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididos em grupos,
segundo a capacidade técnica e financeira, avaiiada pelos eiementos constantes da documentação relacionada no artigo
2?7

§ 1° ■ Aos inscritos será fornecido cortiflcado, renovável sempre que se atualizar o" registro.
§ 2° ■ A atuação do iicitànte no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
Artigo 33 - Os inscritos nos cadastros a que se referem-os Artigos 3'1 e 31-A serão classificados
por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididos em grupos, segundo a
capacidade técnica e financeira, avaliada pelos elementos constantes da documentação
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relacionada no Artigo 27. (NR)
§ 1.° - Aos inscritos nos cadastros será fornecido certificado, renovável sempre que se atualizarem
os registros. (NR) ^ .
§ 2.° - A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas e as penalidades que lhe
forem aplicadas serão anotadas nos registros cadastrais. (NR)
- Artigo 33 com redação dada pela Lei n° 8.063. de 15/10/1992.

Artigo 34 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito
que deixar de satisfazer as exigências dp artigo 27 desta lei, ou as estabelecidas para a
classificação cadastral.

SEÇÃO IV

Do Procediménto e Julgamento

Artigo 35-0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva e a indicação
sucinta de seu objeto, a ele juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando foro caso;
II - comprovante das publicações do editai resumido, da comunicação às entidades de classe ou
da entrega do convite;
III - ato de designação da Comissão Julgadora ou do responsável pelo convite; ■
IV - documentação destinada à habilitação e original das propostas;
V - atas, relatórios e deliberação da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação;
VII - julgamento, com classificação das propostas e adjudicação do objeto da licitação;
VIII - homologação do procedimento licitatório pela autoridade superior;
IX - recursos eventualmente apresentados pelos interessados e respectivas manifestações e
decisões;
X - despacho de anulação ou de revogação da licitação quando for o caso;
XI - termo de contrato ou íhstrümento equivalente, conforme o caso;
XII - outros comprovantes de publicações;
XIII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. - As minutas dos editais de licitação, bem como dós contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinados pelo órgão jurídico competente.
Artigo 36 - O edital conterá, no preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada, a finalidade da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará o seguinte: ■ r =
I - objeto e tipo da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições de execução e de entrega do objeto da licitação;
III - prestação de garantia, quando exigida, e sanções para o caso de inadimplemento;
IV - condições de pagamento, e, quando for o caso, de reajustamento de preços;
V - condições de recebimento do objeto da licitação;
VI - condições para participação na licitação e forma de apresentação das propostas;
VH- -cfitérlo-para o julgamento:
VII - critério para julgamento, assegurado, em igualdade de condições, tratamento preferencial às
empresas brasileiras de capital nacional, nos termos-do Artigo 123 da Constituição do Estado;
(NR)
- inciso Vi! com redação dada pela Lei n° 7.397. de 08/07/1991.

VIU - local e horário em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos
à licitação;
IX - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1° - O original do edital 'deverá ser datado é^assinado pela autoridade que o expedir,
permanecendo no processo da licitação, dele éxtraindò-se as cópias integrais ou resumidas, para
sua divulgação.
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§ 2° - O convite deverá atender, no que couber, ao disposto neste artigo.
Artigo 37 - A realização da licitação deverá observar,um prazo mínimo, a contar da primeira ou
única publicação do edital, que será de 30 (trinta) diasbòrridos para a concorrência e concurso, de
15 (quinze) dias corridos para tomada de preços e leiiã0:e"de 3 (três) dias úteis para convite.
Artigo 38 - A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, a que se acha
estritamente vinculada.

§ 1° - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos do edital de licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal impugnação não terá efeito de recurso.
§ 2° - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subseqüentes.
Artigo 39 - Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da
política monetária, do comércio exterior, e atender às exigências dos órgãos federais competentes.
Artigo 40 ■ A concorrência será processada e julgada com obsorvãncía do seguinte procedimento!

t—abertura dos envelopes "documentação" e sua apreciação;
11 - devolução dos envelopes "propostaVfechados, aos concoffentes-inabiiítados, desde que não tenha havido recurso-ott

abertura dos envelopes "proposta" dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de
fecttfsorou" tenha havido desistência-expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

IV - julgamento, com classificação das propostas e aâjijdicação do objeto da concorrência ao vencedor, publicada
resumidamente no Diário Oficial do Estado;

V ' homologação, anulação ou revogação do procedimento licitatório. conforme o oaso, com a convocação do vencedor,
na primeira hipótese, para assinatura do contrato, publicada resumidamente no Diário Oficial do Cstado.

§ 1° ■ A abertura dos envelopes "documentação" è "proposta" será realizada sempre em ato público previamente
designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos'licitantcs presentes, facultativamente, e pela Comissão
■Julgadora;

§ 2°—Todos os documentos e envelopes "proposta" serão rubricados pelos íícitantes presentes e pela Comissão
Julgadora.

§ 3° - C facultado à Comissão ou autorídade-superior, em qualquer fase da concorrência, promover diligência destinada-a
esofarecer-ou complementaf-a-instrução do-processo.

§ 4°—O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços c ao convite,
dispensada, quanto a este último, a publicação no Diário Oficial do Lstado.

§ 5°—Ultrapassada a fase de-habiíitação, a que se-referem os incisos 1 e II, e abertas-as-propostas, de que trata-o Inciso
[II, não mais cabe desclassificá-las por motivo relacionado com a capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade
financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.
Artigo 40 ■ A licitação será processada c julgada com observância dos seguintes procedimentos: (NR)
1 ■ abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; (NR)
li ■ devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não
tenha recurso ou após sua denegação; (NR)
ti l---abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados-,' desde que-tr-anscorrido o prazo sem
interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; (r^R)
iV ■ verificação da conformidade-de cada proposta-com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços-correntes
no mercado ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, os
quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovondo-se a
desconformes, ou incompatíveis; (NR)
V - julgamento e-dasslficação das-propostas de acordo com os ■critérios de avaliação constantes do-
VI ■ deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação. (NR)
§ 1." ■ A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato
público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos íícitantes presentes e pela
Gomissão. (NR)
§ 2.° • Todos 03 documentos e propostas-ser-ão-rubricados pelos licitantes-presentes e pela Comissão. (NR)
§ 3.°-HHaetritada à Comissão ou autorídade-superior, em qualquer fase-da licitação, a promoção de diligência-destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo,.vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente-da proposta. (NR) . v
§ 4.° ■ O disposto neste artigo aplíea-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de-preços e ao
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convite. (NR) • .̂
 tf

§ 5." ■ Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrcntos ide que tratam os incisos I e II, e abertas as propostas, nos
termos do inciso III, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conliecidos apóo o julgamento. (NR)

§ 6.° - Após a fase de habilitação, não cabe doolotôncia de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente-e-aeetto-pete-Gomissão. (NR) ^

■ Artigo 40 com redação dade-DeiB-heÍ-n°-9:000. de 26/12/19B4t

Artigo 40 - A licitação poderá ser processada e" julgada observadas as seguintes etapas
consecutivas: (NR)
I - realização de sessão pública em dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes
contendo as propostas e os documentos relativos à habilitação, bem como da declaração dando
ciência de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação; (NR)
II - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes; (NR)
III - verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e as
especificações do edital ou convite e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou
os fixados pela Administração ou pelo órgão oficial competente ou, ainda, com os preços
constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a desclassificação
das propostas desconformes ou incompatíveis; (NR)
IV - julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de avaliação do ato
convocatório; (NR)
V - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes desclassificados, com a respectiva
documentação de habilitação, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação;
(NR)
Vi - abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação dos concorrentes
cujas propostas tenham sido classificadas até os 3 (três) primeiros lugares; (NR)
VII - deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos 3 (três) primeiros classificados;
(NR)
VIII - se for o caso, abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação
de tantos concorrentes classificados quantòs forem os inabilitados no julgamento previsto no
inciso Vil deste artigo; (NR)
IX - deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do procedimento licitatório
e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de 10 (dèz) dias úteis após o
julgamento. (NR) '
§ 1° - As licitações do tipo melhor técnica e técnica e preço terão início com a abertura das
propostas técnicas, as quais serão analisadas e julgadas pela Comissão de'Licitação. (NR)
§ 2° - A autoridade competente poderá, por decisão fundamentada, determinar que o
processamento da licitação obedeça a ordem prevista na legislação federal. (NR)
§ 3° - Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos llcitantes presentes e pela
Comissão. (NR) ; ' '
§ 4° - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a
criação de exigência não prevista no edital. (NR)
§ 5° - Para os efeitos do disposto no inciso VI deste artigo, admitir-se^á o saneamento de falhas,
desde que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser apresentados
no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante e aplicação da multa
prevista no edital. (NR)
§ 6° - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da
Comissão de Licitação. (NR)
§ 7° - É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um licitante.
(NR)
§ 8° - O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, às demais modalidades
de licitação. (NR)
§ 9° - Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão ou pelo pregoeiro. (NR)
§ 10 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe
desclassificá-los por motivo relacionado com ' a habilitação," salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. (NR)
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§ 11 - Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir o licitante ou o
adjudicatário, por despacho motivado, se, após a fase. de habilitação, tiver ciência de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de
capacidade técnica ou financeira. (NR)
§ 12 - O licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer
declaração falsa, inclusive aquela prevista no inciso I deste artigo, garantido o direito prévio de
citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
muitas previstas em editai e no contrato e das demais cominações legais. (NR)
§ 13 - As licitações processadas por meio de sistema eletrônico observarão procedimento próprio
quanto ao recebimento de documentação e propostas, sessões de apreciação e julgamento e
arquivamento dos documentos. (NR)
- Artigo 40 com redação dada pela Lei n° 13.121. de 07/07/2008.

Artigo 41 - No julgamento das propostas levar-se-ão em conta, conforme o caso, no interesse do
serviço público, as condições de:
I - qualidade;
II - rendimento;
III - preço;
IV - pagamento; '
V - prazos;
VI - outras previstas no editai ou no convite. ^ .
§ 1° - No exame do preço serão consideradas todas as circunstâncias de que resulte vantagem
para a Administração. .
§ 2° - Será obrigatória a justificação escrita da Comissão Julgadora ou do responsável pelo
convite, sempre que não for escolhida a proposta de menor preço.
§ 3° - Não se poderá levar em conta qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no
convite, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais iicitantes.
§ 4° - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórias ou de valor
zero, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.
Artigo 42 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão Julgadora, ou o
responsável pelo convite reaiizá-io em conformidade com os tipos de licitação, os critérios
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele
referidos.

Parágrafo único. - Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação:
1 - a de menor preço;
2 - a de melhor técnica;
3 - a de técnica e preço;
4 - a de preço-base, em que a Administração fixa um valor iniciai e estabelece, em função dele,
limites mínimo e máximo de preços, especificados no ato convocatório.
Artigo 43 - serão.desciassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do editai ou convite;
II - as propostas manifestamente inexeqüiveis.
Parágrafo único. - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá
fixar aos iicitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras escoimadas das
causas referidas neste artigo.
Artigo 44 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, sempre em decisão fundamentada, de ofício ou mediante provocação.
§ 1° - A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do Artigo 54.
§ 2° - A revogação do procedimento licitatório, por interesse público, impõe à Administração a
obrigação de indenizar somente as despesas havidas pelo licitante para participar do certame.
§ 3° - A licitação será revogada, sem direito a qualquer indenização, quando as propostas
apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos praticados no mercado.
§ 4° - A nuiidade do procedimento licitatório induz a do contrato.
Artigo 45 - A Administração não poderá celebrar o contrato, sob pena de nuiidade, com preterição
da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório.
Artigo 46 - A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastrai, sua alteração ou
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cancelamento, e as modalidades de licitação serão julgadas por comissão, permanente qu
especial, de no mínimo. 3 (três) membros. ■ ' '
§ 1° - No caso de convite, a Comissão Julgadora poderá ser substituída^por servidor designado
pela autoridade competente.
§ 2° - A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras,
serviços ou aquisição de equipamentos.
§ 3° - Enquanto não nomeada a Comissão Julgadora, incumbirá à autoridade que expediu o edital
prestar os esclarecimentos que forem solicitados.
§ 4° - A investidura dos membros das Comissões Permanentes não excederá a 2 (dois) anos,
vedada a recondução para a mesma Comissão, no período subseqüente.
Artigo 47 - O Concurso, a que se refere o artigo 13, deve ser precedido de regulamento próprio a
ser obtido pelos interessados no local Indicado no edital.
§ 1° - O regulamento deverá indicar:
1. a qualificação exigida dos participantes:
2. as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
3. as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.
Artigo 48-0 leilão, a que se refere o parágrafo único do Artigo 21, pode ser cometido a leiloeiro
oficial ou a servidor designado pela Administração, procedendo-se na forma da legislação
pertinente. i ■

§ 1° - Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração, para base do preço
inicial de venda.

§ 2° - Os bens arrematados serão pagos à vista, ou no percentual estabelecido no edital, e
imediatamente entregues ao arrematante, após a assinatura da respectiva até lavrada no local do
leilão.

§ 3° - O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se
vai realizar.

CAPÍTULO III

Dos Contratos

SEÇÃO í

Disposições'Preliminares

Artigo 49 - Os contratos administrativos de que trata esta lei reguiam-se'pêlas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, as disposições de direito privado.
§ 1° - Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução,
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da licitação e dá proposta a que se vinculam.
§ 2° - Os contratos que inexijam ou dispensem licitação devem atender aos termos do ato que os
autorizou e da proposta, quando for o caso.
Artigo 50 - São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto de seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;.
III - o preço e as condições de pagamento e, quando for o caso, os critérios de reajustamento;
IV - os prazos de início, de etapas de" execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo conforme o caso;
V - o valor e os recursos para atender às despesas;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - as responsabilidades das partes, penalidades e valor das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos
no artigo 78;
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X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso.
Parágrafo único. - Nos contratos com pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no estrangeiro
deverá constar, também, ciáusuia que deciare competente o foro da Capital do Estado para dirimir
quaiquer questão contratuai.
Artigo 51 - A critério da autoridade competente, em cada caso poderá ser exigida prestação de
garantia para as contratações de obras, serviços e compras.
§ 1° - Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades:
1. caução em dinheiro, em títuios da dívida pública do Estado ou fidejussória;
2. fiança bancária; , . ,
3. seguro-garantia.
§ 2° - As garantias a que se referem os itens 1 e 2 do parágrafo anterior, quando exigidas, não
excederão de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
§ 3° - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato,
ou, facultativamente, na proporção de seu cumprimento.
§ 4° - Nos casos de contrato, que importe entrega de bens peia Administração, dos quais o
contratado ficará depositário, a garantia . deverá corresponder ao valor desses bens,
independentemente do limite referido no § 2°.
Artigo 52 - Os contratos, regidos por esta lei não" podem ter vigência superior a 5 (cinco) anos,
contados da data da assinatura do respectivo instrumento.
§ 1° - Os prazos de inicio, de etapas de ■ execução, de conclusão e de entrega, admitem
prorrogação a critério da Administração, mantidas as demais ciáusuias do contrato, desde que
ocorra aigum dos seguintes motivos:
1. aiteração do projeto ou especificações, peia Administração;
2. superveniência de fato excepcional e imprevisível,,estranho à vontade das panes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no
interesse da Administração;
4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta lei
(§ 1° do artigo 62);
5. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;
6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, do qual resulte diretamente
impedimento ou retardamento na execução do contrato.
§ 2° - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente.
§ 3° - O limite de 5 (cinco) anos, a que se refere este artigo, não se aplica aos contratos de
concessão de direito real de uso, concessão de obra pública ou de serviço público, bem assim aos
de locação de bem imóvel para o serviço público.
Artigo 53 - O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta lei, confere a
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso i do artigo 77;
III - fiscaiizar-ihes a execução;
IV - aplicar sanções previstas nesta lei.
Artigo 54 - A declaração de nulidade do contrato administrativo opera com retroação, impedindo
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.
Parágrafo único. - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado,
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada, contarão que não lhe seja
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

SEÇÃO II

Da Formalização dos Contratos
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Artigo 55 - Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, sob^a
forma de termo, em livro próprio ou no processo da respectiva licitação ou da inexigibilidade ou
dispensa, salvo os relativos a direitos reais sobre Imóveis, que se formalizam por escritura pública.
Parágrafo único. - É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de
pequenas compras de pronto pagamento.
Artigo 56 - É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contratos regidos por esta lei, bem
assim as suas alterações sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de quem lhe deu
causa.

Artigo 57 - Todo contrato deve mencionar; no preâmbulo os nomes das partes e seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
licitação, da inexigibilidade ou da dispensa, a sujeição às normas desta lei e as cláusulas
contratuais.

Artigo 58 - O termo de contrato é obrigatório no caso de concorrência e nos em que o valor da
avença exceder a Cz$ 17.890.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e noventa mil cruzados) e
facultativamente nos demais, em que a Administração poderá substituí-lo por outros instrumentos
hábeis, tais como: "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra" ou
"ordem de execução de serviços".
§ 1° - Será fornecida aos interessados, sempre que possível, a minuta doTuturo contrato.
§ 2° - Nos casos de "carta contrato", "nota 'de empenho de despesa", "autorização de compra",
"ordem de execução de serviço", ou outros instrumentos hábeis, aplica-se, no que couber, o
disposto no artigo 50.
§ 3° - É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério
da Administração e independentemente de seu valor, nas hipóteses de compras com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem obrigações futuras, inclusive
assistência técnica.

Artigo 59 - É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato celebrado e a
qualquer interessado a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos
devidos. ■ ' ,

Artigo 60 - O "termo de contrato" e demais instrumentos hábeis, bem como seus eventuais
aditamentos, serão publicados no Diário Oficial do Estado, na íntegra ou extrato, dentro de 20
(vinte) dias, contados da assinatura.
Artigo 61 - A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos,
sob pena de decair ele do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81.
§ 1° - O prazo da convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra justo motivo.
§ 2° - É facultado à Administração, quando o convocado do não assinar o "termo de contrato", não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente,■. no prazo e condições estabelecidos convocar
iicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo 1.° classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista vista no artigo 79.
§ 3° - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da abertura das propostas sem convocação para a
contratação, ficam os Iicitantes liberados dos compromissos assumidos, salvo se a validade das
propostas ultrapassar esse prazo.

SEÇÃO III

Da Alteração dos Contratos

Artigo 62 - Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados nos seguintes casos:
I - unilateralmente, pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto,ou das especificações para melhor adequação técnica
aos seus objetivos; ' -
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos lirnites permitidos por esta lei;
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II - bilateralmente, por mútuo acordo das partes;
a) quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face
de verificação técnica da inapiicabilidade nós termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor iniciai;
c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
§ 1° - O contratante fica obrigado a aceitar, nas mesmas mas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma de obras ou equipamentos,
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos, excluída sempre desse cálculo
a parcela de eventual reajustamento.
§ 2° - Se no contrato não houverem sido contratados preços unitários para obras ou serviços,
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites dos no parágrafo
anterior.

§ 3° - No caso de supressão de obras ou serviços, se o contratado já houver adquirido os
materiais e os houver depositado no local dos trabalhos, deverão eles ser pagos pela
Administração pelos preços de aquisição regularmente comprovados.
§ 4° - No caso de acréscimos de obras, serviços ou compras, os aditamentos contratuais não
poderão ultrapassar os limites previstos no § I J^deste artigo.
§ 5° - Quaisquer tributos ou encargos legais^ criados, alterados ou extintos, após assinatura do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.
§ 6° - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
§ 7° - Toda e qualquer alteração deverá ser justificada por escrito e previamenre autorizada pela
autoridade competente, devendo ser formalizada por termo de aditamento, que poderá ser único,
lavrado no processo originário até o final da obra, serviço ou compra.
§ 8° - No caso de reajustamento de preços, é facultada a substituição do termo de aditamento pela
demonstração dos respectivos cálculos.

SEÇÃO IV

Da Execução dos Contratos

Artigo 63-0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas desta lei, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.
Artigo 64 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração, especialmente designado.
Parágrafo único - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassem a
sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

Artigo 65 - O contratado deverá manter no local da obra ou serviço, proposto, aceito pela
administração, para representá-lo na execução do contrato.
Artigo 66 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
Artigo 67-0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
Artigo 68 - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato.
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§ 1° - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos indicados neste artigo, não
transfere à Administração Pública a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
Registro de Imóveis.
§ 2° - A Administração poderá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e bens, devendo
essa exigência constar do editai da licitação ou do convite.
Artigo 69 - O contratado, na execução do ajuste, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar parte da obra, serviço ou fornecimento na forma do pactuado na
cláusula própria ou, independentemente dessa previsão, nos limites fixados, caso a caso, pela
Administração.
Artigo 70 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação
escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observação, ou de
vistoria que comprove a adequação do objeto" aos termos contratuais, observado o disposto no
Artigo 72;
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material ou gênero
com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material ou gênero e
conseqüente aceitação.
§ 1° - Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
§ 2° - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra, nem a ética profissional, pela perfeita execução do contrato. ^
§ 3° - O prazo a que se refere a alínea "b", do inciso i, deste artigo, não poderá ser superior a 120
(cento e vinte) dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no
edital.

Artigo 71 - Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:
I - gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros materiais, a critério da Administração;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até Cz$ 3.130.000,00, desde que não sé componham de aparelhos,
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.
Parágrafo único. - Nos caso deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.
Artigo 72 - Salvo disposição em contrário, constante do editai, convite ou de ato normativo, os
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para boa execução do
objeto do contrato, correm por conta do contratado.
Artigo 73 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento, se em
desacordo com o contrato.

Artigo 74 - A Administração deverá corrigir monetariamente na forma da legislação aplicável, os
pagamentos efetuados em desacordo com o prazo estabelecido em cláusula contratual própria,
tornando-se passível de responsabilização aquele que der causa a atraso imotivado.

SEÇÃO V

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Artigo 75 - A inexecução total ou parcial- do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei.
Artigo 76 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações projetos ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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III - a lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra
dli do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paraiisação da obra, do serviço ou do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
VI - a subcontratação total, a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, bem
como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste;
VII - a subcontratação parcial de seu objeto ou a associação do contratado com outrem, exceto se
admitida no edital e no contrato, ou mediante prévia aprovação por escrito, da Administração;
VIII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores;
IX - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotado na forma do parágrafo único do
artigo 64;
X - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civii;
XI - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do contrato;
XIII - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a
insolvência do contratado;
XIV - razões de interesse do serviço público;' . ,
XV - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato, além dos limites permitidos nesta lei (artigo 62, § 1.°);
XVI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
XVII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento já . recebidos, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
XVIII - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a execução de
obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais;
XIX - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato;
XX - o não cumprimento das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho dos empregados
da empresa contratada previstos na legislação federal, estadual ou municipal ou de dispositivos
relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou dissídio coletivo.
Artigo 77 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a Xlli do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação;
III - judicial, nos termos da legislação processual.
§ 1° - A rescisão administrativa ou amigável deverá , ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
§ 2° - Nos casos dos incisos XIV a XVIII do artigo anterior será o contratado ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, inclusive o pagamento do custo da
desmobilização tendo, ainda, direito a:
1. devolução da garantia;
2. pagamentos devidos pela execução do contrato até-a data da rescisão.
Artigo 78 - A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta lei:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;
II - ocupação e utilização do locai, instalações, equipamentos material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente mediante avaliação;
III - perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos causados à
Administração;
IV - retenção dos créditos decorrentes db contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração. , T , '
§ 1° - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II fica a critério da Administração, que
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poderá dar continuidade à obra ou serviço por execução direta ou indireta.
§ 2° - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato,
assumindo o controle das atividades necessárias à sua execução.
§ 3® - Nas hipóteses do inciso 11 deste artigo o ato deverá ser precedido de autorização expressa
do Secretário de Estado competente.

CAPÍTULO IV

Das Penalidades

Artigo 79 - A recusa injusta do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o à multa prevista no instrumento convocatório.
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos licitaníes convocados nos termos dos
Artigos 25, § 3.°, e 61, § 2.°, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas
pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto a prazo e preço.
Artigo 80 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
fixada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
§ 1° - A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta lei.
§ 2° - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou, quando
for o caso, cobrada judicialmente.
Artigo 81 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência:
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
§ 1° - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2° - As sanções previstas nos incisos I e III deste "artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. r '
§ 3° - A sanção estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva do Governador do Estado,
podendo ser também aplicada juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, em qualquer hipótese, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista.

Artigo 82 - As sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo anterior poderão ser aplicadas às
empresas ou profissionais que:
I - praticarem, por meio doloso, fraude fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos;
II - praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPITULO V

DosRecursos

Artigo 83 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta lei, cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar, da intimação do ato ou da lavratura da ata,
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nos casos de;

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas e adjudicação;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do artigo 77, aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração de decisão do Governador do Estado, no caso do § 3° do artigo 81,
no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
§ 1° - A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "b", "c" e "e" deste artigo, excluídos os de
advertência e multas de mora, e no inciso 111, será feita mediante publicação no Diário Oficial do
Estado.

§ 2° - O recurso previsto na alínea "a" do inciso 1 deste artigo terá efeito suspensivo. A autoridade
competente poderá, motivadamente e havendo razões de interesse público, atribuir ao recurso
interposto eficácia suspensiva, nos casos previstos nas alíneas "b" e "e" do inciso 1 deste artigo.
§ 3° - Interpostos os recursos previstos nas alíneas "a" e "b", os demais licitarites serão
devidamente cientificados, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, para que ofereçam,
querendo, impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados dessa publicação.
§ 4° - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias contados
de seu recebimento.

CAPITULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Artigo 84 - Na contagem dos prazos-estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento.

Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente
no órgão ou na entidade.
Artigo 85 - Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao
órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização
e pagamento.
Parágrafo único - Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da execução do
contrato.

Artigo 86-0 controla das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por
esta lei será feito pelo Tribunal de Contas do Estado, na forma da legislação pertinente, ficando os
órgãos interessados da Administração centralizada e autárquica responsáveis pela demonstração
da legalidade e regularidade da despesa, nos termos da Constituição do Estado.
Parágrafo único - Qualquer licitante ou contratante poderá representar ao Tribunal de Contas
contra irregularidades na aplicação desta lei, para fins do disposto neste artigo.
Artigo 87 - Salvo os casos expressamente mencionados, o regulamento fixará a competência das
autoridades para a prática dos atos previstos nesta lei.
Artigo 88 - As Secretarias de Estado e Autarquias poderão expedir normas peculiares a suas
obras, serviços, compras, alienações e locações, observadas as disposições desta lei.
Artigo 89 - Os convênios e consórcios celebrados pela Administração centralizada e autárquica
do Estado com entidades públicas ou particulares regem-se pelo disposto nesta lei, no que couber.
Artigo 90 - As obras, serviços, comprasr"alienações e locações-reaiizadas pelos órgãos-doa Poderes Legislativo e
■Judiciário e do Tribunal de Contas-regem-se pefas normas desta-lel, no que-couber.
Artigo 90 - As obras, os serviços, as compras, as alienações e as locações realizadas pelos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Tribunal- be Contas, do Ministério Público, da
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Defensoria Pública e das universidades públicas estaduais regem-se pelas normas desta lei, qo
que couber. (NR) ; ! '
- Artigo 90 com redação dada pela Lei n° 14.476. de 30/06/2011.

Artigo 91 - As sociedades de economia mista e empresas públicas estaduais, as funções
mantidas pelo Estado e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado
editarão regulamentos próprios, adaptados às suas pecuiiaridades com procedimentos seletivos
simplificados e observância dos princípios básicos da licitação, inclusive as vedações contidas no
parágrafo único do artigo 85 do Decreto-lei Federal n. 2.300, de 21 de novembro de 1986, e
alterações posteriores.
Parágrafo único. - Os regulamentos a que se refere este artigo, após a aprovação pelo
Governador do Estado, deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado.
Artigo 92 - Os valores fixados nos artigos 21, parágrafo único, 23, 24, incisos i e ii, 58 e 71, inciso
III, desta lei, serão automaticamente corrigidos a partir do primeiro dia útil de cada trimestre civil, a
iniciar-se pelo 3.° trimestre de 1988.
Parágrafo único. - A Administração publicará no Diário Oficial do Estado os novos valores a que
se refere este artigo.
Artigo 93 - As modificações no regime jurídico das licitações e contratos administrativos estaduais
introduzidas por esta iei não se apiicam aos procedimentos licitatórios e aos contratos instaurados
0 assinados anteriormente à sua vigência, a exceção do estabelecido no parágrafo único deste
artigo.
Parágrafo único. - Vetado.
Artigo 94 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 95 - Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, a Lei n. 89. de 27 de
dezembro de 1972 e suas alterações.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 1989.
ORESTES QUÉRCIA
Mário Sérgio Duarte Garcia
Secretário da Justiça
José Machado de Campos Filho
Secretário da Fazenda

Walter Lazzarini Filho

Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Oswaido Leiva

Secretário de Energia e Saneamento
Walter Bernardes Nory
Secretário dos Transportes
Wagner Gonçalves Rossi
Secretário da Educação
José Aristodemo Pinotti

Secretário da Saúde

Luiz Antonio Fleury Filho
Secretário da Segurança Pública
Jose Wilson Toni

Secretário da Promoção Social
Fernando Gomes de Morais

Secretário da Cultura

Luiz Gonzaga de Mello Beiluzzo
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
Arthur Alves Pinto

Secretário de Esportes e Turismo
Alberto Goldman

Secretário da Administração
Frederico Mathias Mazzucchelli

Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Carlos dos Santos

Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano
Roberto Valle Rollemberg
Secretário do Governo
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Jorge Wilheim ■.
Secretário do Meio Ambiente
Alda Marco Antonio
Secretaria do Menor
Marcos Antonio de Oliveira Ramos,
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Defesa do Consumidor
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de novembro de 1989.
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Ficha informativa

Texto compilado

LEI N° 684, DE 30 DE SETEMBRO DE 1975

(Atualizada até a Lei n° 14.511, de 22 de julho de 2011)

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com Municípios sobre serviços de bombeiros

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com os Municípios, inclusive o da Capital,
convênios sobre serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e de
prevenção de acidentes, estabelecendo as correspondentes normas de fiscalização e as sanções
a que estarão sujeitos os infratores.
Parágrafo único - Os convênios a que se refere este. artigo obedecerão, formalmente, ao mesmo
padrão e terão em vista as normas que regulam, no Estado, os serviços afetos ao Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar.

Artigo 1°- A - O Estado poderá aceitar bombeiro municipal para a cooperação na prestação dos
serviços de bombeiros pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar. (NR)
§ 1° - Por "bombeiro municipal" compreende-se o servidor público municipal, designado para esse
fim, preparado e credenciado pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, com o objetivo de
cooperar na prestação dos serviços de bombeiros. (NR)
§ 2° - vetado. (NR)
- Artigo 1°-A acrescentado pela Lei n° 14.511. de 22/07/2011.

Artigo 2° - Constituem encargos a serem assumidos pelas partes convenentes:
1 - Pelo Estado:

a) o efetivo que se tornar necessário, em cada caso, tecnicamente habilitado para o exercício das
funções que lhe competirem;
b) os uniformes e o material de expediente;
c) a remuneração do efetivo e os encargos previdenciários correspondentes.
II - Pelos Municípios:
a) a aquisição de combustíveis, lubrificantes e material do mesmo gênero;
b) os serviços de manutenção, em geral;
c) a construção, adaptação ou locação dos imóveis necessários às unidades operacionais de
bombeiros, mediante aprovação prévia do órgão competente da Polícia Militar;
d) a aquisição e a manutenção do material necessário à limpeza do alojamento e da
administração;
e) o fornecimento da alimentação destinada aos elementos escalados de prontidão;
f) a Instalação de válvulas de incêndio, de acordo com plano de cuja elaboração deverá participar
o órgão técnico da Polícia Militar.
§ 1° - Os encargos com a aquisição e a substituição dos equipamentos especializados, do material
de consumo durável, das viaturas e do material de comunicação serão atendidos, em cada caso,
de acordo com o que for convencionado entre as partes no convênio que firmarem.
§ 2° - A aquisição e a substituição a que se refere o parágrafo anterior obedecerão às
especificações determinadas pelo órgão técnico do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.
Artigo 3° - Os municípios se obrigarão a autorizar o órgão competente do Corpo de Bombeiros, da
Polícia Militar, a pronunciar-se nos processos referentes à aprovação de projetos e à concessão
de alvarás para construção, reforma ou conservação de imóveis, os quais, à exceção dos que se
destinarem às residências unifamiliares, somente serão aprovados ou expedidos se verificada,
pelo órgão, a fie! observância das normas técnicas de prevenção e segurança contra incêndios.
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Parágrafo único - A autorização de que trata este artigo é extensiva à vistoria para a concessão
de alvará de "habite-se" e de funcionamento, bem assim á verificação da efetiva observância das
normas técnicas.

Artigo 4° - Os municípios estabelecerão, por atos próprios de maneira uniforme, de acordo com o
que for convencionado, o elenco das infrações puníveis e das sanções correspondentes a que
estarão sujeitos os infratores.
Artigo 5° - Para execução dos convênios que firmarem as partes convenentes se obrigarão a
fazer consignar, em seus orçamentos, as dotações que se tornarem necessárias.
Artigo 6° - O prazo de vigência dos convênios não será inferior a 10 (dez) nem superior a 30
(trinta) anos.
Artigo 7° - Ficam mantidos os convênios ora em vigor, firmados com fundamento nas Leis n.
6.235 e 8.563, respectivamente de 28 de agosto de 1961 e 31 de dezembro de 1964, facultando-
se, porém, aos Municípios seus signatários, renová-ios, antes do termo finai dos prazos previstos,
de acordo com o disposto nesta iei.
Artigo 8° - Esta iei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis n. 6.235, de 28
de agosto de 1961, e 8.563, de 31 de dezembro de 1964.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de setembro de 1975.
PAULO EGYDIO MARTINS

Antonio Erasmo Dias

Secretário da Segurança Pública
Jorge Wíiheim
Secretário de Economia e Planejamento
Publicada na Assessoria Técnico Legislativa, aos 30 de setembro de 1975.
Nelson Petersen da Costa

Diretor Administrativo - Subst. • • • -
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÂO PAULO
Secretaria Geral Parlamentar

Departamento de Documentação e Informação

DECRETO N. 22.171, DE 8 DE MAIO DE 1984

Autoriza a celebração de convênios com municípios sobre serviços de bombeiros

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador dó Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e
Considerando que a Lei n.° 684, de 30 de setembro de 1975, autoriza o Poder Executivo a
celebrar convênios com municípios sobre serviços de bombeiros;
Considerando que a celebração de convênios entre o Poder Executivo e as Prefeituras Municipais
necessitam da autorização do Governo do Estado, diante do inciso XVI, do artigo 34, da
Constituição Estadual; e
Considerando que a autorização governamental tornará mais célere o processamento dos
convênios para a criação de serviços de bombeiros no Interior do Estado.
Decreta;

Artigo 1.° - Fica o Secretário da Segurança Pública autorizado a celebrar, com municípios,
convênios sobre serviços de bombeiros, observadas as disposições da Lei n.° 684, de 30 de
setembro de 1975.

Parágrafo Único - Os convênios serão celebrados nos termos do modelo anexo, respeitadas as
peculiaridades de cada município.
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 1984.
ANDRÉ FRANCO MONTORO
Michel Miguel Elias Temer Lulia, Secretário da Segurança Pública
Roberto Gusmão, Secretário do Governo
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 8 de maio de 1984.

CONVÊNIO
Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, pela Secretaria de Segurança Pública, e

o Município de para execução de serviços de bombeiros

O ESTADO DE SÃO PAULO, pela Secretaria de Segurança Pública, representada pelo seu
Titular, com a interveniêncla do Comandante da Polícia Militar do Estado, , de
um lado, e, de outro, o Município de , representado pelo Prefeito Municipal, ,
doravante'denominados "Estado" e "Município", autorizados, respectivamente, pela Lei n.° 684, de
30 de setembro de 1975, e pelo Decreto n.° ! , de .... de de 1984, e pela Lei Municipal
n.° .., de .... de de firmam entre si o presente convênio, regido pelas
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A SECRETARIA assume o compromisso de executar no MUNICÍPIO os
serviços de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e de prevenção de
acidentes, os quais ficarão a cargo de uma Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros da
Policia Militar, de acordo com as leis vigentes
CLAÚSULA SEGUNDA - Serão realizadas pela Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros, no
MUNICÍPIO, os seguintes serviços:
a) prevenção de incêndios;
b) exrinção de incêndios;
o) busca e salvamento;
d) proteção em incêndios e salvamentos;
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e) aprovação de projetos de proteção contra incêndios;
f) fiscalização das normas de prevenção;
g) ações em caiamidades públicas;
h) socorros diversos;
i) serviços poiiciais extraordinários, em situação de anormaiidade, a juízo do Comando Geral da
Polícia Militar, e mediante emprego dos meios próprios de combate ao fogo e de busca e
salvamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Aos convenentos, com relação à Unidade Operacional do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar, são atribuídos os seguintes encargos:
I-ÀSECRETARIA:
a) constituição do efetivo poüciai-miiitar que se tornar necessário, em cada caso, técnicamente
habilitado para o exercício das funções que lhe competirem;
b) fornecimento de uniformes e o material de expediente;
c) remuneração do efetivo poiicial-miiitar e os encargos previdenciários correspondentes.
II-AO MUNICÍPIO:
a) aquisição de combustível, lubrificantes e materiais do mesmo gênero;
b) execução de serviços de manutenção, em geral;
c) construção, adaptação ou locação dos imóveis necessários às Unidades Operacionais de
Bombeiros, mediante aprovação de órgão competente da Polícia Militar;
d) aquisição e a manutenção de material necessário à limpeza de alojamento e da administração;
e) fornecimento da alimentação destinada aos elementos escalados de prontidão; e,
f) instalação de válvulas de incêndio, de acordo com o piano de cuja elaboração deverá participar
0 órgão técnico do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.
CLÁUSULA QUARTA - A aquisição de equipamentos especializados, de material de consumo
durável, de viaturas e de material de comunicações, para implantação dos serviços de bombeiros
do Município, será feita da seguinte forma:
1 - PELA SECRETARIA:

a) acessórios de equipamentos para combate a incêndios;
b) acessórios de equipamentos para operação de salvamento.
II - PELO MUNICÍPIO:
a) viatura e equipamentos para combate a incêndios;
b) viatura e equipamentos para salvamento aquático e terrestre;
c) viatura leve, para transportes de material;
d) material e equipamento de comunicações.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas com a substituição dos materiais referidos na cláusula
anterior, e com ampliações e descentralizações, correrão por conta do MUNICÍPIO, admitida a
possibilidade de auxílio pela SECRETARIA.
CLÁUSULA SEXTA - Os equipamentos de que tratam as cláusulas quarta e quinta deverão
obedecer as especificações determinadas pelo órgão técnico do Corpo de Bombeiros da Polícia
Militar.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Município se obriga a autorizar o órgão técnico competente do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar a pronunciar-se nos processos referentes à aprovação de projetos e a
concessão de alvarás para construção, reformas ou conservação de imóveis, os quais,
excetuando os que se destinarem a residências unifamiliares, somente serão aprovados ou
expedidos se verificada, pelo órgão, a fiei observância das normas técnicas de prevenção e
segurança contra incêndio.
CLÁUSULA OITAVA - A autorização de que trata a cláusula anterior estender-se-á à vistoria para
concessão de alvará para "habire-se" e de funcionamento, bem como a verificação da efetiva
observância das normas técnicas do Corpo de Bombeiros, quando da solicitação para autorização
da construção.
CLÁUSULÂ NONA - O Municíipio estabelecerá, por ato próprio, de maneira uniforme, o elenco
das infrações puníveis e das sanções correspondentes a que estarão sujeitos os infratores que
não observarem a cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Município poderá fiscalizar a conservação dos bens de sua propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRiMEIRA - As viaturas dos serviços de extinção de incêndios e de busca e
salvamento não poderão possuir insígnias ou dizeres que não sejam os próprios e comuns da
especialidade e os reguiamentares da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A qualquer tempo poderáa ser revista a organização dos
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serviços de extinção de Incêndios e de busca e salvamento, de modo a assegurar plena eficiência
dos seus serviços ou remodelar o plano em vigor. A revisão será proposta ao Comandante Geral
da Polícia Militar pelo Comandante do Corpo de Bombeiros.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEÍRA - O Município, ouvido o órgão técnico da Polícia Militar, poderá
editar leis de auxílio mútuo com os municípios vizinhos que possuam, ou venham a possuir,
Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros, para prestação dos serviços de extinção de
incêndios ou salvamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - As despesas decorrentes deste convênio correrão à conta das
dotações consignadas no Orçamento-Programa.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - O Município se obriga, no exercício seguinte ao da instalação do
Posto de Bombeiros, a cobrar uma taxa de incêndio, para manutenção dos serviços de bombeiros.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - As dúvidas que surgirem na execução do presente convênio serão
dirimidas por via de entendimentos entre o Município e a Secretaria, ouvido o Comandante Geral
da Polícia Militar.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O presente convênio vigorará pelo prazo de... { ) anos,
contados a partir da data de implantação dos serviços de bombeiros no Município, e poderá ser
denunciado, a qualquer tempo e por qualquer dos convenentes, mediante aviso prévio de 180
(cento e oitenta) dias.
E, para constar, foi lavrado o presente termo, em .... vias, de um só lado, assinadas e autenticadas
pelos convenentes e pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado, na presença das duas
testemunhas abaixo nomeadas e assinadas. São Paulo,.... de de 1984.
Secretário da Segurança Pública
Prefeito Municipal de
Coronel PM -

Comandante Geral da Polícia Militar

Testemunhas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000-caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

de Interessô"^^ E-maíl: gabinete@pledade.sp.gov.br

PROJETO DE LEI N.9 XX de 2021

^'Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para celebrar

convênio com o Governo do Estado de São Paulo para

Implementação de serviços do Corpo de Bombeiros".

Geraldo Pinto de Camargo Filho, Prefeito do Município de Piedade, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inc. I, da LOM-Lei

Orgânica do Município de Piedade faz saber que a Câmara Municipal de Piedade aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com Governo do Estado de São

Paulo sobre serviços de Bombeiros nos termos da'^Lêi'Esta"duaÍ Ql 684, de 30 de setembro de
1975, alterada pelajLei n9 14.511 dê?22 de julho de 2011, assim como o^ecretó n9~58.568] dêj
19 de novembro de 2012, observando-se a^^iTêdêrar8.~66§, de 21 de Junho de 1993, e da Lei
\n^6.5"44,"dé'20 "dê novembro de 1989, daVL~eTEst¥duãrn9'68'QJe 30 de setembro de 1975 e
jDecreto n^ 22717i;|^e 08 de maio de 1984, para execução de serviços de prevenção e extinção
de incêndios, de busca e salvamento; de prevenção de acidentes e socorros diversos;

aprovação de projetos de proteção contra incêndios; fiscalização das normas de prevenção de

incêndios e de proteção à vida e ao patrimônio; ações em situação de calamidade pública.

Parágrafo único - Os encargos recíprocos serão estabelecidos de acordo com o que for

convencionado entre as partes, no convênio que firmarem.

Artigo 29 - Os recursos necessários ao atendimento do convênio, reajustados anualmente,

serão consignados no orçamento do Município, de acordo com as necessidades.

Artigo 39-0 serviço do Bombeiro local ficará integrado ao Sistema Estadual, administrado pelo

Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
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Artigo 42-0 Município cederá para o complemento do efetivo do Corpo de Bombeiros da

Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 52 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar o convênio, com as cláusulas e

condições necessárias ao efetivo cumprimento da Instalação do Corpo de Bombeiros no

município.

Artigo 62 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessários.

Artigo 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, em xx de junho de 2021.

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Prefeito Municipal

Observação Dr, anotei para verificar se há necessidade de fixação de prazo de duração do

Convênio.

Observação 2: Li alguns decretos de outros municípios que dispõe sobre a municipalidade se

obrigar a autorizar o órgão competente do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar a pronunciar-

se nos processos referentes à aprovação de projetos e concessão de alvarás para a construção,

reforma ou construção de imóveis, os quais, excetuando-se os que destinarem a residências

unifamiliares, somente serão aprovados ou expedidos se verificada, pelo mesmo órgão, a fiel

observância das técnicas de prevenção e segurança contra incêndio. A autorização extensiva à

vistoria para a concessão de alvará de "habite-se" e de funcionamento.

Q Dr acredita que sela necessário abordar a questão no proleto de lei? Que a unidade de

Piedade/SP comportaria a ouestão? Se sim, pode retornar que eu acrescento, mas não acresci

nada nesse sentido por acreditar que a futura unidade de Piedade/SP não comportaria.

Observação 3: Também vl em Leis de outros municípios a previsão de contratação de

bombeiros municipais, visto que há previsão na Lei Estadual ns 14.511 de 2011. Não sei se

aplica ao nosso município atualmente, pois acredito que não tenhamos bombeiros ativos

residentes aqui, mas talvez sirva para situações futuras.
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.Observação 4: Alguns municípios também acrescentaram cláusula acerca da conta para

depósito dos recursos gerados no cumprimento do convênio, dispondo que a aplicação se de

exclusivamente no investimento em segurança contra incêndio e outros sinistros, como

aquisição de viaturas, equipamentos, instalações físicas e despesas de custeio da atividade de

bombeiro militar. Acha necessário acrescentar tal disposição?

Observação 5: Vi em leis de outros municípios a previsão de autorização expressa para realizar

atendimentos fora dos limites jurisdicionais do Município, se for interessante, pode me

retornar que éu acrescento um artigo sobre isso.
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MENSAGEM PROJETO DE LEI XX/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres vereadores

Venho, através do presente, à presença de Vossas Excelências, encaminhar projeto de Lei
com o intuito de autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de

São Paulo sobre serviços de bombeiros.

O presente projeto de lei versa sobre o Convênio a ser celebrado entre a Prefeitura

Municipal de Piedade/SP e o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretária de

Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, representados,
respectivamente, pelo Gen. João Camilo Pires de Campos, e pelo CEL PME Fernando Alcencar

Medeiros, comandante geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos termos do plano de
trabalho.

Busca-se, através da parceria em questão, a execução de serviços de prevenção e
extinção de incêndios, de busca e salvamento; de prevenção de acidentes e socorros diversos;
aprovação de projetos de proteção contra incêndios; fiscalização das normas de prevenção de
incêndios e de proteção à vida e ao patrimônio; ações em situação de calamidade pública, no
âmbito da atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.

A instalação do Corpo de Bombeiros mostra-se de suma importância para o Município,
visto que, o crescimento econômico e social traz consigo riscos que devem ser mitigados com o

planejamento urbano, responsabilidade do Administrador Público.

Assim, necessário se faz que seja aprovado este projeto de lei,

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de consideração e apreço a

Vossa Excelência, extensivos a todos os Senhores Vereadores.

Prefeitura Municipal de Piedade, em xx de junho de 2021

GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO

Prefeito Municipal


